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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA



COilSSÃO DE LICIÍA 0
Folha No ú

TERMO DE REFERENCIA

I. DOOBJETODACONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos
negócios, com o foco na ampliação da compctitividade atrar,és dc açõcs de inovação. de Accsso a

Mercado - oportunidade de negócios c governança. para 25 Ml)l:s do sctol da lndirstlia de Calçatlos
estabelecidos em Juazeiro do Norte/CIl. que participan, do I'rojelo Moda clo Caliri. atlavés da
Secretaria Municipal de Desenvolvinento llconômico e Inovação, crn conformidade corr Art. 75
inciso XV da Lei 14.133121

2. DOÓRGÃOCONTRATANTE

O Município de Juazeiro do None/C'll, atravcs da Secretaria dc [)escnvolvinrcn to l'.cononrico c

Inovação - SllDIlCI, scrá o órgào ordcnador dc despcsa quc trata cstc'l'crnro dc Ilclirência.

3. DO ÓRGÃO P^RTICIPANTI.],
Município de Juazeiro do Norte/C['] através da Sccrctaria dc l)cscnr oh'imcuto lrctrrrôrnie,, e lnoi uçiLt.,

- SEDÉ]CI.

4. DAFUNDAMENTAÇÁO

As contratações da administração pública obedecem aos ditarncs da lci. que dispõc a obriga«rlicdadc
de um procedimento licitatório nas modalidades elcncadas no art. 28. da [,ci ["cdclal n" 14. l.li/202I.
O legislador no intuito de dar maior scgurança ao dinheiro público limircu o administradol para quc
este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administração pública. mas ó claro
que há situações que exige uma contratação dircta, quc sc cncontla conro Lma cxccçio à rcgriL. l'.rr'
essa raáo, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramcnte uma situação dc
excepcionalidade.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa e o altigo i7. inciso XXl. da ( onstiLLriçiio l.edeliii
de 1988. no qual determina que as obras. os serviços. corllplas c alicnaçõcs dcvcrlr ocorrcr por nrcio
de licitaçõcs.

A licitação Íbi o meio encontrado pela Administração Pública. para tornar isonômica a parricipaçào
de interessados em procedimentos que visam suprir as neccssidadcs dos órgãos públicos accrca dos
serviços d isponibilizados por pessoas fisicas c/ou pessoas jurídicas u()s canrpos rlclcirdokiuico.
distritais. municipais- estaduais e nacionais. c ainda procurar cortscguir fl pr()n()slir r)i.ri5 \ irnlirio\ir ir:,

contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o quc dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CIr/1988
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Art. 37

XXI - ressalvados os casos espccilicados na lcgislaçào. zrs obLls.
serviços. compras e alicnâções scrão contrataclos nredilntc
processo dc licitação pírblica clue assegurc igualtladc rlc
condiÇôes a tôdos os concorrentcs. cont cliiusulrrs quc
estabeleçarn obrigaçõcs dc pagamcnto. manlidas as condiçrics
cÍêtivas da proposta. nos termos da lei. o qual somcntc pcrrnitirá
as exigências de qualiÍicação técnica e econônrica intlispcnsár cis
à garantia do cunrprinrcnlo clus ohligaçircs.

Substituindo a antiga Lei de Licitações. a [.ei no 14.133 dc l" dc ahril de 2021. rlrrc crctpri,rnorr :r

regra da licitação em duas cspócies dc proccdirncntos: l) dispcnsa dc licitlçiro (llt. ,'i r: e lr1

inexigibilidade de licitação (ar.. 7 4).

Contudo, conforme autorizado pelo dispositivo constitucional supra transcrito. excepc ionalmente. c

possível que as contratações a serem promovidas pelo poder público sejam Íêitas por nreio dc
contratação direta sem prévio procedirnento licitatório. dcsdc quc atcndidos dctcrnrinatlrrs r(!lui:rt(,-
e a vista de algumas circunstâncias, dentre as hipóteses de contratação direta. encontra-se a dispensa
de licitação, cujas hipóteses estão prcvistas no artigo 75 da Lei n" l,Í.133/2021. l'.s;.rccilicarne rrtc

para o presente caso, destaque-se o inciso XV:

Art. 75. E dispensávcl a licitaçào: (...)

XV - pala contratação dc irstituição blasilcira (luc (cnlrir p\)r
tlnalidade cstatutária apoiar'. captar e c\!'eLltar atiri.lirtlcs ,1.

ensino, pesquisa. extensão. dcsenvolvimcnto insl.itLrcionrl.
cientiÍico e tecnológico e cstímulo à inoraçiur. rrrelLr:iie p.rr.r

gerir administrativa e llnancciramcnle cssas atir itlrr.les orr ;.lrlir
contratação de instituiçào clcdicada ii rccupenrçr-ro :,oe irl ,.lrr

pcssoa presa. desdc que o contratado tcnha inquestionár,cl
rcputação ética e proÍissior.ral c não tcnha tins lucrirtiVos;

5. JUSTII'ICATIVA DA STTUAÇÃO OO DISPII,NSA DI,t t,tCll'AÇÃO CONI Íll,r,.Nlr,lN'r'Os
NECESSÁRrO À SUI CnnqCTERTZAÇÃO

Juazeiro do NoÍe, situado no sul do Ceará, é um município com cerca de 286. 120 habitantc.s. contbrnrc
a recente estimativa de 2022 do Instituto Brasileiro de (ieograÍia e listatística (lll(;lr).
Estrategicamente localizado no centro do Nordeste Brasilciro. o município se destaca pcla sua

vantagem logística. estando equidistante de todas as capitais da região.

Anteriormente. a região era reconhecida pela sua Í'orte prescnça lro setor dc calçados. clrcqundo a scr

o maior polo calçadista do Nortc c Nordcstc c o tcrceiro nraior clo []rasil crn l() I l. Ilcrndo :ltTir{ irn('n:r(
de Franca (SP) e Novo Hamburgo (RS). Naquela época..luazciro do Noúc abligava rnlis r"1,,'l(10
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Íábricas, produzindo uma variedade de calçados. c«lm dcstaquc para os nrodclos lenrininos leitos conr
ll.V.A. borracha ou PVC.

No entanto, o setor calçadista enfrentou na última década uma queda substancial em telmos dc
participação econômica, número de empresas e empregos perdidos. conÍbrmc indicado pela scriL'

histórica da plataforma RAIS nos últimos S(oito) anos. Apesar das adlclsiclacles. continuir 5rn\l.r ()

principal segmento da indústria de translbrmação local.

I-lssa crise no setor calçadista tem gerado impactos ncgativos e signilicativos na ccorronrir clc.lrlrzciro
do Nor1e, dada a importâtrcia do polo calçadista nu rcgião Âlgurts ik'sscs irttplrulos irriltre ri

o Desemprego em massa ou redução de horas de trabalho, rcsultando em aumento do
desemprego local.

o Diminuiçâo da renda disponível das Íamílias. afctando o podcr de colnpra c o c()rsllro l()elrl.

. Impacto nas empresas fomecedoras de matéria-prima. equipan)r'nlos e scrviç()s para o sctor'.

o Redução nos investimentos em novos empreendimentos e expansôes dc ncgócros na regiào.
o Diminuição das exportações de produtos calçadistas e alêtação da inragcrr: internacional da

região como cenlro de produçào conÍrávcl.

Diante desses desafios, o município de Juazeiro do Norte com instituições parcciras rcsoheu tonrar
medidas para revitalizar o polo calçadista. I Ima dcssas iniciativas é a parlicipaçiio no Ploicto \l,rtlu
do Cariri. Através da contratação do Serviço de Apoio às Micro e Pequerras I:urplesirs rSI:lll(,\l:r.
que vem oferecer soluções para ampliar a competitividade das empresas locais pol mcio dc iror açrio.

acesso ao mercado e governança no lblo (Jalçadista do Clariri. lissa parcclia c()r)r () Sl.lll(.\l c unra

medida estratégica para impulsionar o cicscnvo lvimcnto cconôrrico cla rc1,iiir,. uplo., cit:rrdo lr

expertisc e os serviços técnicos cspecializados oltlcciclos pela irstitLriçiro.

6. DA RAZÃO DA ESCOLIIA DO PRESI'ADOR DE SERVIÇO

6. I Conforme explanado anteriormente, o Art. 75 inciso XV da Lci n" 14.13312021. cuida da

hipóteses de dispensa de licitação para contrataçào de instituiçào brasilcira incunrbida reginrertli ,,tr

estatutariamente da pesquisa. do ensino ou do desenvolvimento ir.rstituciona l. cicntifico c tccrroltiglico
e estímulo à inovação, inclusive para gerir adnrinistrativa c linanceirarncnte cssas ati."'idadcs- ou pilrir

contratação de instituição dedicada à recuperaçâo social da pcssoa prcsa. clcsdc (iuc o contratir(lo lenlri.r

inquestionável reputaÇão ética e profissional e não tenha lins lucrativos.
6.2 Assim, considerando o tcor do texto legal. a hip(rtesc acinra sri aplic/n cl sc:

t. O objeto pretendido pcla Administraçào tivcr lclirçiur dircta c,.rrrr o obicto s()cnl (lir ,'r irrri!.r ,

II. O objeto social da instituição se encontrar nas áreas de ensino. pcsquisa c rlescur Lrlr inrcntrr
institucional;

III. A contratada possuir inquestionáveis reputaçào ctico-profissional:
tV. A contratada não almejar lucro em suas atilidarlcs.
6.3 Diante de tudo, para o caso concreto, verillca-sc quc a conl.rataçào corr.r basc no inciso X!' do art.
75 da l-ei das Licitações depende do preenchimento dos requisitos e. para quc haia a prestação de
serviço de consultoria, imersões e missão cmpresarial. listanros os requisitos a sL'guir:



A. Objeto social da instituição: a compatibilidade entre finalidadc do SIiBRAÍl c o ob jeto ;'rretendiilo
pela Prefeitura Municipal de .luazeiro do Nortc/Clll podc sel vcr illcada alrarús do ilrt. 5" (lo l:slrrLrr('
Social da entidade.

Art. 5'SEBRAE/CE no scu ânrbito tcrlitoliirl dc ltLraçlio- tcrr prrr'

objctivo Í'omentar o dcscnvolr inrentrr 5üsteui.i\ rl-
competitividade e o aperl'ciçoanrcnto técnico das u)icl()crll)re5as
e das empresas de pequeno porte Industriais. comcrciais.
agricolas e de serviços. notadamcnte nos campos da econornia.
admirristlaçào e lcgislaçâo: da làcilitação.kr accsso ao clertlitir.
da capitalização e fortalecinrento do mcrcado secundário de

títulos de capitalizaçào dacluclas crlrpresas: da c iênc ia. tecuo logra
c mcio ambiente, da capacitação gcrcncial c da assistôncia social.
mediante a execução dc açõcs corrdizcutcs (..,)

B, Justificativa quanto ao desenvolvimento institucional: no que se reÍ'ere à missão institucional
desta entidade, é possível identillcar eln scu Estatuto Social. no attigo 5". cprc o SHlll.\I. terrr

dcsenvolvimento institucional como ati!idadc increnlc. cor.r)(' l)r(\ e :

^n. 
5" SlitlttAh,'CIl rro srLr riinbit() tc[rit()riul dc irtui,rçilr). l.nl il()r

oblctivo lilmentar o tlcscuvrrlr i»te rttt, sust.e nt;ir cl. ir

conrpctitividadc c o apcrll'içoirntcllto tlicr'rico !lar\ il.li!r',)enri)ri\ir\
c das empresas dc pcqucno portc Industriais. corncrciuis.
agrícolas e de serviços, notadamenle nos campos da econonria.
administração e legislação: da lacilitação do accsso ao crér]i1o:

da capitalização e l'ortalocimcntu do nreroado secundárro dc
títulos dc capitalização clacluclas cll'rprcsas: cla ciôncia. tccnolt,gilr
e meio ambiente, da capacitaçiio gcrcncial c da assistência social.
mediantc a cxecuÇão de açõcs condizcntcs (...)

C. Justificativa quanto à inquestionável reputação ético-profissional: quanto à r-eputaçào da
instituição, que teve inicio de suas atividades em 1972. esta goza de inqucstionável rcptúaçào cttico-

profissional, que. de acordo com autor JORGII ULISSESJACOU ITIiItNANI)t:S. ressaltr alqurnirs
condutas que podem macular o nome dc pcssoa j ur'ídica.

(...) a soncgação dc trilrrrtos c corrtlihrricircs l.lrlirliscais. ir

cxploraçâo ariltuntc cle rrriro tle otlr'.r. {) r()rlunr.l/
dcscuurprirnento da legislaçiio obrcira oLr a subcontlataçào. ir

Íiequcnte e grande volumc dc rcclamaçôes tlabalhistas
procedentes, a reiterada impontualidade no cumprimento das
obrigações, o descumprinrento dc nounas técnicas. o uso da

atividade para a obtenção de intercsscs escusos e tambem a

exigibilidade de tempo dc existência de cmpr-esa.

CGII]SSÁC IE LlCIIi\
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O SEBRAE. como instituição dotada de inquestionávcl rcputação ético-pro li ssionu l pum o
desenvolvimenlo de programas. ceíamuntc cunrpre o reqLrisil,l rtcccsslilio à sux (,lnlrirlirçi,' L ir'1,' . r,
vista a relevância dos serviços que se busca contratar. l: inqucstionár'cl. poltanto. u sua crpurierrerr.
notoriedade e credibilidade no âmbito nacional eln seu ramo dc atuação.

D. Justificativa quanto à finalidadc lucrativa: no que sc rol'crc à llnulidaclc lLrclltivu tlo
SEBRAE/CE no art. lo do Estatuto Social, assegura que sua nalurcza.jtrridica é dc cntidadc lssocilti\ r
de direito privado, sem fins lucrativos, quando dispõe:

Art. lo O serviço de Apoio às Micros e Pcqucuas linrplesas dtr

Ilstado do Ceará é uma cntidadc associativa dc dircito prir arlo.

sem Íins lucrativos, instituida sobre a forma dc serviço social
autôrtorttn, rcgulada por cste cstatuto. LloÍavantc clcsignatlus

simplili cadantcnlc nestc lnstrr,rnrcnto conro Slrlllt.\l ( I

Ademais, art. 27 assegura quc todos os rccursos sctito plic dos palir irti $l] \r\ r,r)l-ir', \'\
instituição. como prevê:

Art. 27. Os bens e direitos do SEBRAIj/CI] dcstinlr-sc-àrr
exclusivamente à consecução de seus ob.jctivos. acünitida a

utilização de uns e outros para a obtenção de lcndinrcrrtos. qLre

serào obrigatoriamente aplicados nas atividadcs c llnalidadcs
prcvista neste estatuto.

E. JustiÍicativa da escolha da instituição a ser contratada: ('orno rcponado dc lirrnra ( lara. ,.,

SEBRAE é uma entidade privada sem fins lucrativos. agentc de capacitaçào c dc promoção do
desenvolvimento, criado para dar apoio aos pequenos negócios. Desde 1972, trabalha para cstimular
o empreendedorismo e possibilitar a competitividade e a sustentabilidade dos enrprccnclinrcntus dc
micros e pequenos porte. Com foco do cstímulo ao cr.nprccrrdcdu risnro c rro tle se »r.rllinre rlo
sustentável dos pcquenos negócios. o SIitlRAIi atua cm: cciucaçrio enrprcendedola: capacitação r.los

empreendedores e empresários: aíiculaçiio dc política pirhlicas ilue' cric'nr Lur arrhicrrt,'lL'sal nrris
favorável: acesso a novos mercados accsso à tecnolouia c inoraçlio: oricntilçilo Pillil () llccsso r()s
serviços financeiros.

6.4 O SEBRAE Nacional é responsável pelo direcionamcnto estratégico do sistcma. dcÍlnindo
diretrizes e prioridades de atuação. As unidades estaduais dcsenvolvem açõcs do acordo conr a

realidade Regional e as diretrizes nacionais. Bm todo o país mais de 5 mil colaboraciorcs r.lir-clos e

cerca de 8 mil consultores e instrutorcs credenciados trabalham para transmitir conhccirrento para

quem tem ou deseja abrir um negócio. Para garantir o atcndinrcnto aos pcquenos ncgricios. O Sebrac
no Ceará conta com uma Rede de Atendinrcnto distribuída na Scdc. enr lioftalsza. c cm l2 l:scrittirios
Regionais, os quais são: Fortale;ira, Metropolitano, Maciço do l)aturité. Ibiapaba. ( ratcús. ( cntlo Sul.
Jaguaribe, Sertão Central, Norte, Cariri. Itapipoca c Litoral l,cstc,

6.5 Sendo agente de capacitação de prornoção do desenvolvinrcnto, o SEBRAII tcrl corno rrrrsslio

fomentar os pequenos negócios. Com csto intuito o atendinrent() c lcito dc ltrrnra intlir i(lulll \)Lr !()leri\:r
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e são utilizadas diversas solugões aplicadas por cspecialista oom capacitação c expeltisc uas árcüs
demandadas, sendo estas em gestão e inovação. As soluçõcs sào:

II.

ilt

tv

vt.

lnformação: Pesquisa, publicações, notícias c nuito mais inforntaçõcs úteis par-a que as

micros e pequenas empresas de diferentes setorcs da ecor.romia eucolltreln tuclo cpre ltrccisarrr
saber para continuar por dentro do quc acontece no mundo dos negricios.
Orientação: O SIIBRAFI ofcrccc atcndinrento glatuito dc oricntaçâo aos entprcc»drckrlcs e

empresários, para ajudá-los seja no planciamenl.o. no ploccsso de abertura do próprio ncgricio.
na gestão. l'ormalização. acosso a setviços Iinanccil0s c n()s r'rais diYcISos lcntas ([lc e llr 0lr,r:r]l
o univcrso do empreendedorisnro.
Projetos: Em todo o estado. o SBIIRAE realiza ações colctivas.junto a grupos de tlirclsos
segmentos, de acordo com a vocação de cada rcgião, visando r.ncllrorirr a gcstato tlos pcrlrreno:
negócios, ampliar o acesso a mercado, qualiÍicar produtos c sclviços. intcglar a carleil ,-iü \ irl()r.
foÍalecer o setor.
Consultoria: O SEBRAE presta consultoria ern scus postos de atsndinrento ou drrctanrcnte
em sua empresa, através de diversos Consultores quc cstão prontos para realizar Lrna an/rlise
completa do seu ncgócio.
Cursos: O SEBRAE conta com divorsos cursos e palcstras. prcscncrais e a clistância. paliL

atender quem já tcm e quer ampliar seu negócio ou qucm pcnsa cm abrir a sLra prri;rliu cnrprcsir.
São cursos l'eitos sob medida para quem quer aprendcr desdc noçõcs brisicas rlc
empreendedorismo até a gestão do próprio negócio.
Premiaçâo: O SEBRAE reconhece e divulga sua visão empreendedora para to(lo o pzrís;.rol
meio de premiações que valorizam, incentiva estimula os pequenos ncgócios a clcsccr cada
vez mais.

6.6 No segmento da moda, o SLIIRAt: atua p()r nre io dc apoio a cadcia pr()dLltl\ a e \)ir)() L rr tr)(l\).
contemplamos segmentos de têxtil e conÍ'ecção. gcmas e joias. coulo c calçado. tcrr sir1tr rcc()nh.ci(lu p()i'

seu elevado potencial de geração de renda e dc Imposto dc trabalho crn todo o l]rasrl. Siur l..l nrilhircs rlç

empregos no país. posicionando a moda como uma cadeia produtiva cxptcssirit ( l)l(,ll]i\'olir |.r,.iV alavancar o desenvolvimento tecnólogo, econômico e social do Brasil.

6.7 Os segmentos da moda são os que mais crescem no país. destarte para o setor de Couro e ('alçados dc

Juazeiro do NorteiCE, apesar de ser reconhecido como unr inrpor-tantc ccnt«r da ind[rstlia culçldistrr. o

Polo de Juazeiro do Norte enlienta uma série dc desallos qnc dernandam rcsiliôncia c ('stlàtégia para

superar. Um dos principais desaÍios é a concolrôncia acirrada- tanto no rrercado intcmo clLrilnt() e\t!'ir1o. r\
globalização trouxe consigo a expansão de mercados. mas lanrbóm aunrclltou a conrpetiçào. eortr ir cutrltllr
de produtos de outros países a preços mais baixos. Para sc manterem rclevantcs, as cmprcsas do polo
precisam constantemente inovar, tanto em termos de design quanto dc cficiência produtiva. I)ara cnll'cntar'
os desafios e aproveitar as oportunidades, é essencial que as empresas do polo de Juazeiro do Norte adotcnr
uma abordagem proativa e estratégica. Isso inclui investir em ino'r,ação. divcrsilicação cle rncrcutlos
capacitação da Íbrça de trabalho e adoção dc pr'áticas sustcntiir cis. ('orrr dctern'rinaçiro e r isiirr ,le lirtLrlr. ,,
polo calçadista dc .luazeiro do Norle pode continuar a prospcrar c a sc dcslacal con.ro u ll'r ckrs principais
centros da indústria calçadista no Brasil c no rrrunclo.
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6.8 A atuação do SEBRAE no segmento tem como ob.jetivo descrnpcnhal melhorias nos pcqscl()s
negócios da cadeia produtiva de couro e calçados destacantlo c aprintoramcnto conr o lirco na antpliuçã6
da competitividade através de ações de inovação. dc Acesso a Melcacftr. oportuniciadc tlc ncgricios e
governança.

6.9 Os principais desaÍios da instituição no Proieto lvÍoda C'ariri é lbltaleccr o Pokr ('alçatlisrir i lerrlizlr
cursos, consultorias para pequenos negócios em todos os setorcs, com o foco cm ampliar a contpctitiVidadc
atraves de ações de gestão, inovação e de rncrcado como participaçâo clr cvcntos (( ONS[,l.l()ltl.\
cAPACITAÇÃO e OPORTUNIDADE DE NIjC}OCIOS)

6.10 Observada a expertise da instituição, veriticou-se que o SIJIIILAtT/CI: Scrviço llrasilciro tlc r\poio
às Micro e Pequenas Empresas atcnde a finalidadc da contratação dcvido ao perÍil da instituição. tlas

1-, atividades desenvolvidas e do cumprimento intcgral do disposto na lci.

7. PLANODEIMPLEMENTAÇAO

O projeto será implementado junto às empresas do segmento da indústria de calçerdos. conr a pirrccriir
da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Nolte através da secretaria de Desenvolvinrorto I'iconônrico e

Inovação que supervisionará as açôcs prcvistas. H dc rcsponsabilidade do Scbla!- contratar'
prollssionais especializados. qualiÍlcados c credenciados para elscutar as açircs nr('nci(\nr(lirs rrr
proposta.

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

O pro.ieto a ser contratado será realizado em 3 ctapas conÍbnre abaixo dcscrinrinatlo:

8.1 CONSULTORIA TECNOLÓGICA SIIBRAúITIiC: O StaBR^trl'llc (Serviçtis crn [no,,açào c
'fecnologia) é um programa nacional do Sistcrra Scbrae tluc aproxinrir os prcstadorcs rlc scrrrç,rs

v tecnológicos dos pequenos negócios. Seu objetivo é trabalhar para a mclhoria de proccssos. produtos t'
serviços já existentes, assim como a introdução de inovaçõcs c tcsnologias nas crrprosas. Llonr cssu
proposta, o SEBRAETEC Ceará busca fofialeccr a capacidadc compctitiva dos pcqLrcrrus rreg.reit'.
cearenses, estimulando a transferência de tecnologia entre instituições c cmpresas. para que clas possarn

superar limitações e barreiras tecnológicas e cstar incluídas cnr proccssos dc inovação c tccnologiir.
A consultoria Sebraetec será realizada de acordo com a neccssidade da Inrpresa tendo uma carga lrorária
total de I 500 horas.

8.2 CAPACITAÇAO EM LIDERANÇA CORPORAI'IVÂ: Objetivo l)ara gelil bcrlr r-rlll cnrpre sir

é preciso liderar. Nesta capacitação, o empresár'io vai dcscnvolvcl habilidadcs cor))o se (,r:trrr/.u. lcr

disciplina, resolver conflitos e comunicar melhor para otimizar seus resultados cour sria cr-lLripe. o
programa propicia o desenvolvimento das competências csscnciais para lidcrar': ( ()urLrlic çar():

Formação das equipes de trabalho; Estratégias de podcr c lnlluência Inteligência l:nrocional: l.idcr
Coach; Liderança 4.0 - Feedbach que constrói; O Lado Positivo do C-'onflito -'l'ransí'ormc sua rcunielo
em algo que valeu a pena. Por 1er o foco maior na gcslão crnplesarial. tanrbénr crrvolr,c o tratralho cla

diretoria da empresa e outros sctores..
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8'3 OPORTUNIDADE DE NEGOCTOS: O obictivo (' participar dc iniciativls (luü tcirlr,rrl
densidade de opoÍunidades para gcraçào de ncgócios ou ohtcnção clc rccursos cluc promo\lnr
aumento da competitividade. produtividade c inoi'açiio. O ob jctir o e buse ur- lto\ os cr)rtl)ürlre nr(15.
acessar novos ntercados. identificar Íilrnecedores. clienLes. lrlr-luilir nrat;uinirs e eq Llrpln)ür) t()s c ir

negociar e vendcr produtos. Sâo el'cntos cm quc os participantcs lêr1l I opoltuDidadc ile estuhclecer'
contatos comerciais com compradores c lbrnecedorcs.

9. PLANO DE APLICAÇAO

Natureza das des esas

Especificação

Consultorias
Tecnológicas
Seb{atec

25 consultorias
totalizando
I .500 hrs
0l capacitação
totalizando 30
horas

Total (R$) SEBR,\I]/CI]

000.00

000"00 000.(x)

000.00 000.00

Prefeitura
Municipal

de,luazciro
do Nortc

000.00 45.000,00

55.500,00

Iinrpresas I

000 .(x)

Imersões em
lLideranca

lcorporatrVa
i Governança -

Redes

colaborativas
Oportunidade de
negócios -
acesso a Mercado

o Unid. -9"ç. -
l6 l60l

0,00 0()0.00

TOTAI, GERAL 000,00 0í)0,0 100.500,00

IO. .A,DEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRI^

10.1. O objeto deste Termo de Referência scrá pago com recurs()s municipais. tlotaçixr du Sr'crer.irriir

Munioipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação (SIiDITCI)..lLrazeilo do Norte,/( l:.

I 0.2. Dotação orçamentária

ql 000,00

Projetn/Âtividatle
22 691 0030 2.1l8

Elcmcn to dc l)cspesa

-1.-1.50..11.00

Qtd

Participação em
feiras para
oportunidade de
ne oclos

I1. CRONOGRA,MA DE EXECUÇÁO:

I
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Meta Especificaçâo

Consultorias
Sebraetec
Capacitação cm Lidera
cor orativa - Governan à

J Oportunidade de negócios

Indicador F'ísico
Unidadc

I
Quantidatlc

25/1500

l)u raç:io
Inicio 'l ['rrn in o

23tecnológicas Und. /
Horas
Und. /

Participant
Und. /

Particip44 es

10512021 3Ul2t202t

iur-47,,,r,ru^nça t/25 l0

U20 01/07/2021 3l/12t2021
csi
.

t

12. CRONOGRÂMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços fornecidos scrá eÍ'etuado pcla
Administração, obedecidas às requisições, em moeda corrente. conlbrmc o valor apresentado no bolcto
bancário correspondente e certificado e atestado pelo setor competente limitando-sc o tlcsc-ntholso

r.-z máximo em conformidade com a disponibilidade de rccursos flnirnccir'«rs. cr.n prir/o r'r'ir'r srrpr'rrrr r lt)
(trinta) dias contados da data de recebimento dos serviços.

12.1. A emissão da Nota I'iscal/Fatura será plcccdida do lcccbimcnto tlcllnitivo do otriclo rla errnllrrlirçilr
conf'orme disposto neste instrumento.

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou l.'atura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais conrtr:

a) o prazo de validàder
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratarltc;
d) o período respectivo de execução do contrato,
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12,2, Havendo erro na apresentação da Nota l"iscal/Fatura. ou cilcunslância quc intpeça rr lirlui.lrrçrrL, ,lrr

despesa, o pagamento ficará sobrestado ató quc a contratada providcncic as r.ncdidas saucadoras. Nesla
hipótese, o prazo para pagamento iniciat-sc-á após a conrprovaçào du lcgularizuçiitl du sitLr.rçiro. nitr
acarretando qualquer ônus para ô contratâDtc:

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obligatoliarnentc acompanhada da comprovação da rcgulalidadc
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediantc consulta aos sítios elctrônicos ollciais oLr i)

documentação mencionada no art.68 da l-ei n" 14.13312021.

12.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagame nto. ár Administraçào dcr cr'ít lculizal
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições dc habilitação cxigidas na cotltrâtitção:
b) identificar possível razão que impeça a paíicipação cm licitação. no âmbito do irrgão ou entidadc.

proibição de contratar com o Poder Público. bem conro ocorrências irnpcditivas inrlirctas.

2024
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12.5. Constatando-sc a situação dc irregularidaclc da contratada. scrá plot,iclcnciacla sul notilicaçiio. por
escrito, para que. no prazo de 5 (cirrco) dias ú1eis. r'cgularizc sua situaçiur oLl. lto ntcsnro l)ttzo. irpr csclLü
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vcz. por iguâl período. a critério do contraturrtc..

12.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contlalanlc dc\cr'lI
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadc fiscal quarrto à inadimplôncia cla

contratada, bem como quanto à existência dc pagarnento a scr el'etuado, para que sc'jam acionaclos rls r.ucios
pertinentes e necessários para garantir o rccebimcnto de scus créditos.

12.7. Persistindo a irregulalidadc. o eorll.fati.lnle dcvcrá arlou.rl as rrecli.llrs rrcccssrrr ias li resçrs.r,r r ()rrrr.rLr.l.rl

nos autos do proccsso administrati"'o corrcspondcnte- assegulada ii c()ntftrtadâ a rrpla dclesu

v12.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os paganlcntos scr'ão rcalizados r)onrllnrr:irLe- .ite.irir
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não rcgularizc sua situaçào.

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a rctençâo tributária prevista na legislaçâo aplicá\'cl

12.10. tndependentemente do percentual de tributo inselido na planilha. no pagamento scrão rctidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigcnte.

07 Parcelas Mensais - BOLE'IO BANCAI{IO
BOLIITO BANCrtltlO

RS r4.3
10t08t2024
10t09t2024

RS 14.358,00
RS 14.357,00

BOLITTO BANCAITIO
sór.r.:ro É,,tNCÁr{ro
BOt.Ft'fo u,\NC,iltlo
llol,u'[o r]ANCÁRro
BOl.l'.'r'o lr,\IC.irrro
BOl.ti't o li^N('.Átrt()

10n0t2024
l0ltI]2024

RS 11.357,00

t
10n2t2024

R$ 14.357,00
RS 11.358,00

- t3. pnazO DE VIGÊNCIA - O referido Processo terá validadc pelo prazo de 06 nrcses. conlados ir

paÍir da data de sua assinatura até 3111212024.

I4. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTANTI,
14.1, Notificar a CONTRA'fADA sobre qualquel irregularidaclc no Í'ornccimenlo tlo(s) sclviço(s) objcto
do futuro Contrato.
14.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. por meio de sclvidor cspccialnrcntc
designado para esse fim, podendo. em decorrência, solicitar providências da contratada. que atcrrclerá ou
justificará de imediato.
14.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no'fcrmo clc Rcl'cr'ôncia c

neste Instrumento Contratual.
13.4. Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato. bcm cor.no zclo no lirrnccin)entL) c ()

cumprimento dos prazos.

I5. DAS OBRIGAÇÕES DA CON'[R,I'I'ADA
15.1, Acompanhamcnto 1'écnico;

10t06t2024 RS 14357,00
fit07n024
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15.2. Disponibilizar equipe com capacitaçâo tecnica para realização das ações.
15.3. Entregar relatório individual para cada pafticipantc do proleto.
15.4. Prestar os serviços na data do evento. quc será inÍ'ormada previantente. através tla 'OI{l)lllVI I)l:
SERVIÇO" que deverá conter local. endercço e horário ondc scrá rcalizado os selviços. obscrveurrlir
rigorosamente as especificações conlidas ncstc 'l'cfr.r.lo dc Rcl'crência c clisposiçric.s c()nsl:ltr,'s ([' sLlr
proposta, assumindo a responsabilidadc pelo pagan.rento de todos os intposl.os- taxas e qLraiseluel rltrLrs elu

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos.iudiciais ou extrairrdiciílis. sr,ilrn
trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais resultantes preslação quc lhcs sc'jam irrpLrthveis.
inclusive com relação a terceiros. em decorência da cclebração clo Contraro. c ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. no total ou ent partc. o ohjcto do contritl()
em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Adrrinistraçà() or.r a tcrceiros. decorrenlcs de sua

\,/ culpa ou dolo na exccução do contrato. nào cxcluindo ou reduzindo cssa rcsponsa bilidadc a liscalrzaçrio
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou suprcssõcs quc sc lllürcnr n()

fomecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na lbrma clo Ârtigo
75, inciso XV da Lei n' 14.13312021;
15,5, No caso de constatação da inadequação do objeto às normas e cxigôncias espccilrcaclas nüsrü ternl()
ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará. devendo no prazo máximo de 24 (\,intc c quatro)
horas ser adequados às supracitadas condiçõcs.
15.6. Manter. durantc toda a cxccttçào c()tttlatuitl. cm c0rtrpatibili(lillic \ ()r)r :is r,trrii,;rri,. '.,\.illl)i,i.r -1,,.1.r.

as condições de habilitação e qualificação exigidas.

I6 DA GESTÁO E FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO
16.l - Nos termos do Art. I17, da Lei n' 14.133121, durantc a vigôncia contrartuai. r r.-,1.51.\tt l)t.r
CONTRATO ficará a cargo do ordenador de despesas da Secrctaria dc Descnvolvimcnto l:conrlnrico e

Inovação - SEDECI. Para cumprir as atividades de fiscalização do contrato. a contratantc dcsignará por
portaria especifica lançada no Diário ollcial do Município o nonrc c portur-ia do sclr idor'para drse nr1.le nhar

a lunção.v 16.2. - A fiscalização de que trata este itenr nâo exclui ucr.u rcduz r lcsponsabilitladc rla ( orrtlrrtrr,ilr.

inclusive perante terceiros, por qualquer irrcgularidadc, ainda quc rcsultantc tlc inrpcrlciçõe. lrcnrürs.
vÍcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidadc inferior. c. na ocorrência clcs1a.

não implica em corresponsabilidade dos órgàos ou de seus agentes e prepostos.

16.3. Durante a vigência do contrato, é vedado a CON'fRA'I'AI)A contratar côniugc. companhe iro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o tcrceiro grau. dc dirigentc do tirgão ou cnlicladc
CONTRATANTE ou de agente público quc clcscnrpcnhc' lirnçâo nl licitirçào ou ltLrc nir liscaliuuçio irtr nrr

gestão do contrato.

17. DAS INFRAÇOES E, SANÇOr.IS ADMTNTS'r'rr^',rr\',^s
l7.l - Comete infração administrativa, nos teflllos da lci. a contralada cluc- conr !lol() ()Lr rull).r
17. I . I - Deixar de entregar a documentação exigida para o proccsso ou não entlcgar qua Iq ucl doc urr.rcn to
que teúa sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento:
17.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente iustiÍicado. não mantivcr a ptoposta enl
especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oÍêrtado ou após a ncgociação:

irr
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigive[;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compctitiva: ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo oom as espeoificações do instrunrct'lto copvocittóri():
17.1.3 - Não celebrar o contrato ou não cntregar a docurnentação cxigida paut a collt tilllçai(). LILrxn(l()

convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta:
17.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conlrato ou. quando Íbr o caso a ata de registro dc
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento cquivalentc no prazo cstabelecido pcla Adn.rinistraçào:
17. I .4 - Apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida pala o proccsso or-r pt cstar dcclarirçào t'irls;r

durante o trâmitel
l7.l .5 - Fraudar o processo;
l7.l .6 - CompoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer lratllreza. cr.n espcciarl cluando:

.-, a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento:
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada! no caso dc solicitação dc amostras:
17.1.7 - Praticar alos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos do proccsso;

l7.l .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de 2013:
17.2 - Com fulcro na Lei n' 14.133. de 2021. a Administração poderá. garantida a prcria rlclcs.r. rrplicar

aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançõcs. senr prcjuízo das rcsponsabiliilaJe' .rr il .
criminal:
17.2.1 - Advertência;
17.2.2 - Multa;
17.2.3 - Impedimento de licitar e contratar el
17.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar- cnquanto pcrdurar.'rt.r ()s nr(rti\()s
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua lcabilitação pcrantc a pr'ópria autor idarle qLre

aplicou a penalidade.
17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
17 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

v 17.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Públical
17.3.5 - A implantação ou o aperÍ'eiçoamento de programa de integridade. conÍ'orme normas e orientações
dos órgãos de controle.
17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30'Zo incidcntc sobrc o valor Llo cor)rrato. ru'colhiilir
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. a contar da comunicação olicial.
17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1 ,11 .1 .2 e 17.l .l. a nrulta scrii rlc 0.!" i, rr I j",, .lLr r rrl. r

do contrato.
17 .4.2 - Para as infrações previstas nos itens ll .l .4, 11 .l .5. 17 .l .6. 11 .l .1 e I 7. I .8, a multa será dc I 5% a

300% do valor do contrato.
17.5 - As sanções de advertência, impedimcnto de licitar e contratar e dcclaraçiro dc inidoncidadc para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidadc dc multa.
I7.6 - Na aplicagão da sanção de multa será tàcultada a del'csa do intcressado no prárzo dc I5 1r.1uinzcI dias
úteis, contado da data de sua intimação.
17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao rcsponsár,el cnr dccolr'ôncia das
infrações administrativas relacionadas nos itens 17.),.1, 17.1.2 c 17.1.3. quando niio sc .iustiÍicar l
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imposição de penalidade mais gravc. e impedirrl o lcspclnsrircl de liciral c c(rltrirlil rrr, .rpihil,r .l.L
Administraçâo Pública direta e indireta do entc ledcrativo a qual pcrrcncer o tirgào ou cnridarlc. pclo plazo
máximo de 3 (três) anos.
17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar'.
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4. 17.1.5, 17.1.6. l1 .l .1 c 17. 1.8. henr
como pelas infrações administrativas previstas nos itens l7.l.1, 17.1.2 e 17.l .3 que.justiliquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de irnpedimento de licitar e contratar. cLril duraçrio
obsenaráo prazo previsto no art. 156. §5".dat-ei n" 14.133i2021.
17.9 - A, recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conlralo ou a a1a de registxr de plcço. ou cnr
aceitar ou retirar o instrumento cquivalcnte no prazo estabclecido pcla Adnrinisttaçíio. clcsc|ilu no irer)l
17.1.3.1.. caractei,z.aÍé! o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades c ii
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimcnto. quando

1-, tiver sido exigida, nos termos do art. 45. §4' da IN SEGES/ME n' 73. de 2022.
17.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançõcs de irnpcdirrcnto dc licitar e contrrrar c tle
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandar'á a instauraçrjo dc Pr()cess() (lr
responsabilização a ser conduzido por con.rissão composta por I (dois) ou r.r.rzris ser\i(l()rr\ públie,rs
pertencentes aos seus quadros perrnanentcs. que avaliará làtos c cilcunstârrciirs cunhecidos e in[rnlirl rr

licitante ou o adiudicatário para, no prazo de l5 (quinzc) dias útcis. contaclo da data dc sua iutirraçào.
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11 - Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advcrlôncia. nrLrlta

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual scrá dirigido à aulolidadc quc
tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis. cncaminharil
o recurso com sua motivação à autoridade superior. que deverá prol'crir sua dccisão no ;rraz0 rnltxirr',o rie

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12 - Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de dcclalação clc

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo dc l5 (quinzc) dias [rtcis. contado da tlata da irrtinuçàtr. e

decidido no prazo máximo de 20 (vintc) dias úteis. contado do scu rccebinrcnto.
17.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍêito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ató

que sobrevenha decisão final da autoridadc competentc.
v fi.lq - A aplicação das sanções previstas neste instrumento nào exclui. cm hipótcsc alsunra. u ohriuaçlio

de reparação integral dos danos causados.

IE. DA RESCISAO
18.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conlratante. por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.
18.2 - O não cumprimento das disposiçõcs cspccilicadas no Colrtl'ilto inrplicarh autor)r.rl,uulllcr)tu !lrr
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista na l,ei l.'cdcral l,l. IS3i2l. reconhccidus
desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as ptcvistas cnr l.ci ou
Regulamento dispostas no presente Instrumento.
18.3 - O contrato é rescindivel ainda, independentemente do qr-ralquer intcrpclaÇão .ludicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em conrum acordo por iniciatir,'a dc urna das partcs. nrediantc ar iso por
escrito com 30 (rinta) dias de antecedência. sem ônus para ambas as paíes.

I9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



i.1\jl§§ \J |c,jh
l9.l. Poderá o Município de Juazciro do Nortc/Cll rcvogar o prcscnlc l)roccsso. no todo ou cr.n partc. por
conveniência adm inistrativa e interesse público. dccorrcnte dc làto supcll'enicnte. dcr idan:cnte j ustillcado.
19.2. O Município de Juazciro do Norte/CE devcr'á anulâl o prcscntc l)roccssu. no todo ou cnr l)artc. se rrllr.'
que acontccer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.
19.3. A anulação do Processo não gera direito à indenização. rcssalvada o disposto no paráglal'o único do
Art. 7l da Lei Federal n'.14.133121.
19.4. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumcnto ocorrcr. todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Ircderal n' 1,1. I 33i202 I .

20. DO !'ORO
20. 1. Fica cleito o Foro da Conrarca dc .luazcilo do Norte i('lr.,par-a rlirirtt ir os litigios tluc dcetit te re ttt da

execução do futuro Contrato quc não possat.t.t scr conlposto cllr corrcililçliu. conlirrttte alt. ()1. 
§ l' . ,llrp

a-r [,ei n" 14.133121

WIT,SON llS Dr\ SILVA
Respo pcla demanda

Juazeiro do Norte/Ctrl - l5 dc maio de 2024.
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ANEXO II

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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IiSTU DO TI.],CNICO PRF]LIM I NAR

No 001/2024

OBJETO: CONTRATAÇÀO OC EMPR]:SA Í]SPEC|AI.tl.^DÂ llM rnnsr,tq'ÃO nr:

sERvIÇos voLTADAS Ao Apoto Dos poeuENos nr:<;óclos, coM o r-o(io NA

aurlra,çÁo DA coMrETITIVIDADT aruvÉs nr nçÕrs or: lnov,,rç'Ào, nl:

ACEsso A MERCADO - oPoRTUNTDADE DE NBcóclos E covERNAN(rÂ, pAR^

2s MpEs Do sEToR o,c rNnúsrnrA Dn cAr,ÇADos nsrÀnEr,ncux)s riM

JUAZEIRO DO NORTE,/CE, QUF] PARTICIPAM DO PROJT],'I'O MOD,,\ DO C^ItIRI,

MEDIANTE DISPENSA Or: l.rCl'l nçÃ<1.

INTRODUÇÀO

Constitui objeto deste Estudo I'écnico Preliminar, a Contratação de empresa especializada cm

prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequcnos negócios. conr o focrt na rr))t,liirçii,) (lir

competitividade através de ações de inovação, dc Acesso a Mcrcado oportunidaclc dc nelocirrs

e governança, para 25 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabclccidos cn: .ltrazerrr, J,,

Norte/CE, que paÍicipam do Projeto Moda do Cariri, mediante Dispensa de Licitação.

0l - DESCRTÇÃO O , NeCnSSrDADrl

Fundamcntação: (inciso I do § l' do alt. l[i da I-ci l4.l33i ]01 I I

l.l O Projeto Moda do Cariri e uma iniciativa que iutcgra a gestão púrblica rnunicipal. Siste rrrrr ' :'
e entidades representativas do setores da Moda Cariri em um ambicnte dc oportunidadcs pala

estimular a economia do município e assim oferecer um melhor desenvolvimento ao mcsmo.

sendo assim o SEBRAE tenr um papel importante de atuar conro parceilo cstratégico para os

pequenos negócios, com o lbco na ampliação da compctitividadc atlavós dc açôes dc iurrr rrçàr'.

de Acesso a Mercado, oportr,rnidade dc negócios c govcrrrança. l)ianto do cxposto. obsclvu-sc

que a Contratação faz-se necessária. tendo cm vista o nívcl de inrportáncia elcncados ilo serr it-.'.

0$\
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mediante a isso verificou-se a nccessidadc de ploÍissionais csl.lccializados lrara u l)restirçLi() J(

tais serviços no âmbito da administração pitblica. visto quc r)s scrviçus rr sclcrl plestldos

dependem de conhecimento especíÍico na área de Desenvolvimento Sócio Dconônrico eur

especial ao setor da lndustria de Calçados estabelecidos cnr Juazciro do Nortc/CI.). À pr-oposiçào

visa fortalecer o Polo Calçadista de Juazeiro do NoÍe que na última década atingiu urna clucda

substancial em termos de participação econômica, núnrero dc emprcsas e empregos perdidos.

Na região do Cariri, mais especificamcntc no município dc.luazciro do Norle'. r]ola-sc rcrlução

da representatividade desse municÍpio nos cmpregos rclacionados no sctor calçadista. cujo

número de vínculos ativos na região recuou cerca de 47oÁ na dccada. passando de 8.092 r'ínc ulos

ativos, em 2010. para 4.257.em 2020 (RÀIS,2021). Apesar das advcrsidadcs. contir.ruir scrrdo

o principal segmento da indústria de transformação local. I]ssa crise no setor calçadislri tcr)l

gerado impactos negativos e significativos na economia dc Juazeiro do Nortc/C-'ll. dada a

impoÍância do polo calçadista na rcgiâo. Alguns desses impactos incluem:

o Desemprego em massa ou reduçâo de horas de trabalho. resultando enr aurncrto clo

desemprego local.

o Diminuição da renda disponível das famílias, afetando o poder de compra c o coltstLmo

local.

. Impacto nas enrpresas lornecedoras de nratéria-prinra. cclrlpamcntos c scn'iços parr o

sctor.

Redução nos investimentos em novos empreendimentos e cxpansões dc negócios na regrào

o Diminuição das exporlações de produtos calçadistas e aíctação da imagem internacional

da região como centro de produção conllável.

Diante desses desafios, o município dc Juazeiro do Norte com instituiçõos parceiras rcsolvcu tornal

medidas para revitalizar o polo calçadista. [Jma dessas iniciativas ó a participação no Projcto lVloda

do Cariri. Através da contratação do Serviço de Apoio às Micro c l)equcnas Empresas (SEtlllAtr).

que vem oferecc soluções para ampliar a competitividade das enrpresas locais por meio de

inovação, acesso ao mercado o govcrnança no Polo Calçatlista tlo ('irrili. lim lircc do erlxrsto

.FÀsq"Atr
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observa-se a importância de tal contrataÇão para dc Ibrma estratcgica impulsionar

desenvolvimento econômico do Município dc.luazciro do Nortc-CIi.

o

1.2 Dentre alguns beneficios da colrtratação. pode-sc assim el idcncial alguns ponttts cle mclhoria-s

no Polo Calçadista:

a) Contratar o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas L)mpresas (StlllRAl'l) pode trazer uma série de

benefícios para o desenvolvimento de urn polo, espccialmcnte sc essc polo cstivcl rclaciorra(lo iro \ct()r

calçadista. Aqui estão algumas razões pclzrs quais o SlillttÂlr poclc scr importanlc:

b) Consultoria especializada: O StillR^l: oflrccc consultoria cspccialrzadir crrr clirer.,rr ,rre.r..

incluindo gestão empresarial. marketing. produção c inoração. Irssa consultoria pode aiudar a oricrttar

os empreendedores e gestores do polo calçadista em questôes críticas para o seu desenvolr irrrcrrto.

c) Capacitação e treinamento: O SEBRAE ol'erece uma ampla gama dc cursos. uolkshops c
treinamentos voltados para empreendedores e funcionários de micro e pequenas emprcsas. Iisses

programas de capacitação podem ajudar a melhorar as habilidades c conhccimentos dos plollssionrri.

envolvidos no polo calçadista.

d) Acesso a informações e pcsquisas dc rnercado: O SIIBR.AIi rcalizr pcsrprisls rlc rrrelcrtkr.'
disponibiliza inÍ'ormações sobre tendências. demanda do consunridor. colrcolrência e oportunidades dc

negócio. Essas informações podem scr valiosas paÍa os emprccndedores do polo calçadista tomarcm

decisões estratégicas informadas.

e) Estimulo à inovação e competitividade: O SEBRAE ptornove a cullula da inor irçiio c tlir

competitividade entre as micro e pequL-nas cmpresas, inccntivando a adoção dc práticas c tccr.tolo.u..ias

inovadoras no polo calçadista, o que pode contribuir para (l seu crescimento e desenvolvimcnto

sustentável,

f) Em resumo, o SEBRAE pode desenrpenhar um papel Íindanrcntal no dcscnr«rlv imcnttr clc unr poltr

calçadista, oferecendo suporte técnico, capacitação, acesso a inl'olmaçõcs c recursos linanceiro5.

estimula a inovação e a competitividade no setor.

02. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: (inciso Ill do § 1" do art. l8 da I-ci 14. I 33/2021).

Os serviços serào prestados por cmprcsa espccializada no ranro- dcvidanrcntc rcgularrcnturlu c

autorizadapelos órgãos competentes. em conlormidade conr a legislaçàtr vigcntc c pudrires tlc

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no tuturo tcrnto dc ret-erência. I)rtcntlcrrros-

portanto, que a contratação nospresentes termos, atende aos recluisitos cxigidos na I-egislaçiro em

','--"L).



vigor, bem como atende às necessidadcs da Prefeitura municipal tlc Juazeiro do Norlc/('l,l no

que tange às exigências. Trata-se de serviço enquadrado no AÍ.75,inoiso XV da lci l4.llil2l. a ser

contratado mediante dispensa licitação. A prestação dos serl'iços nào gera vínculo empregarrcio

entre os cmpregados da Contratada e a Adnrinistração. r,cdando-.e qualque.r rclaçãr) cntrc cstcs

quc caracterizc pessoalidade e subordinação direla. nos lcrlnos clo ,\r'r. 3" da ('oltsolidar.laçào tlus

leis trabalhistas (CL'f)
*Art.3'(CLT)- Considera-se empregatlo toda pessouJísicu quc preslar serviços de nottrc:Lt n(it,

eventual a empregador, sob a dapendência dcste e mediunte sultirio"

03 - ESTIMATIVA DAS QUANI'IDADIiS

Fundamentaçâo: (inciso IV do § I " do ar1. I 8 da Lei 14. I 33/21 )

3.1 Informamos que após levarltamentos realizados. observou-sc a importanciâ e clcllniLr-sc 1

necessidade de (Consultorias 1'ecnológicas Sebratec, Capacitação em I-iderança oorpcrutira.

Govemança - Oportunidade de negocios ) por meio do proicto " l)ro jcto Motla ( ulilr" .,jrtli,

elaborada uma planilha com a relaçào ao item.já comelidus parl proccsso licrtatrilio r'r() scntl(.1() ll.:

suprir as demandas precípuas da l)rel'citura Municipal dc.luazeilo rio Norte,'CI:. u rclaçào !i() ltcnl

e o quantitativo estão descritos no'fermo de Re1'erência distlibuidos em 0l ([.inr) iLenr:

ITEM UNIDADE Qt.rÀNTII)^DI,l

Consultorias Tecnológicas
Sebratec

I Ioras 25 ccrxsultolia lotirl izarrrlir

l.-500 hrs

0J capacitação l0 lro ras

Participação cm leiras para

oportunidadc dc ncgócios

t

Capacitação en.r Liderança Participantes

cor rativa - Governan a

oportunidade de negócios
(Oportunidade de negócios -

Participantes

acesso a Mercado

04 - LEVANTAMENTO DE MIJRCADO

Fundamentação: (inciso V do 5§ l' do art. l8 da Lei 14. 133/2021)

4.1 Mediante a necessidade da PREFEITTIRA MUNICIPÂL DE JUAZITIRO DO NOR'l't7CE

çu

il;
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em realizar Consultorias Tecnológicas Schlatec. Imcrsõcs enr Lidclança corporativa. (ior,crnança.

Redes colaborativas, Oportunidadc de neg(rcios c Acesso a Mercailo por nrcio drr 1.rr6jc1p 'l)rrricto

Moda Cariri" e com o objetivo de se <lbservar a vantajosidade da contratação dc tais ser-r icos p.rrir

o âmbito da Administração Pública. foi realizado levantamento junto a outros municipios qLrc

realizaÍarn o mesmo serviço e obtiveram excelentcs resultados, dentre esscs municipios c

instituições estão: CARUARU/Ptl, POR'I'O ÀLIiGIlIi/RS, IJNIVASP/PCl'/,,\Cll,

RODONOPOLISMT, SÃO JOSE DO CIiDRO/SC, NONO,,\Í/RS todosos nrunicipio cilar rs

realizaram a contratação do mesmo serviço mediante dispensa dc l-icitaçào. c obtir eram lesullac]os

excelentes em suas respectivas administrações.

0s- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM.r'ODo

Fundamentação: (inciso Vll do .s I 
o do art. l8 da Lci 14. I3:l'l I ).

5.1 A solução mais adequada para a contratação dos scguintes scrr iç,,s

o ConsultoriasTecnológicasSebratec;

o Imersões em Liderança corporativa (Govemança; Redes colaborativas)

. Oportunidade de negócios (Acesso a Mercado).

Por mediante fornccedores habilitados em I)rocesso Licitatório por dispcnsa de Licitaçiio. baseatkr

no Art.75, XV, da Lei I 4. I 33i21 , por se tratarem de itens de contrataçào de instituição brasilcilu rl uc

tenha por finalidade estatutária apoiar. captar e executar atividades dc ensino, pesquisa. extcnsão.

desenvolvimento institucional. A solução quemais atende seria a de levantamento dos itens conr

valor de mercado e a realização dc um proccsso Licitatório onde c dispcnsár'cl a IicitaçiLo. rrus

termos do artigos e incisos citados aciura. Clom isso. o plocesso licitatório ohcdccclii aro.,\r't.7j.

Inciso XV, da lei 14. 133/2I pol intelrlódio dc l)ispcnsa de [.icitaçào. sisten]a quc sc llz mris

vantajoso, logo podendo viabilizar as contratações conforrne as ncccssidades. Após lcalizada a

Dispensa de Licitação, as contratadas deverão eÍ'etivar o serviços conÍbrmc o prazo a scr dcllnido

no termo de Referência e Documento de formalização de demanda, c emissão de nota dc

empenho, seguindo criteriosamcnte as descrições detcrminadas cm tal tcrnro. ulénr clas unidudcs

de medida de acordo com os serviços adquiridos.

sN
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06- JUSTIFICAI'IVA PARA pARCEr.AMtjNl'O OU NÀO I)A SoLUÇ'À()

Fundamentação: (inciso VIII do § l' do art. l8 da Lei 14 l33l2l).

6.1 Compreendendo que todos os serviços delineados no item 05 são dc nrcsma nilturcrl e uii()
configuram fracionamento, visto que a contratada estará enca[egâda da cxccuçiio dos serr iços rlc
Consultorias Tecnológicas Sebratec. Imersões em Liderança Corporativa. Governança. Rcdes
Colaborativas, OpoÍunidade de Negócios e Acesso a Mercado. os quais são interdependen tes. torna-se
mais prudente licitar todos os serviços em uma única contratação. Dessa marreira. a responsabilidadc
pela execução dos serviços será atribuída a uma única partc, mitigando os riscos dc possívers protrlcnras.

07 - DEMONSTRA'|IVO DOS RI]STJI,I'ADOS PRDII]NDII)OS

l'undamentação: (inciso IX do § l" do art. l8 da Lei 14.133/2 l) Os resultados prctcndiikrs pclos

serviços adquiridos:

7.1 Quanto à eficácia: atendimento de todas as demandas com a contrataçào da plestaçào dc

serviço para a Prefeitura Municipal de.luazciro do Nortc/Cl'l.

1.2 Com a contratação de pessoa juridica para prestaçâo de scrviços técnicos cspccializacios ent

consultoria cspecializada por meio do l)rojcto "Moda Cariri". visa-sc atencler ao l)r'inurl)i() (la

economicidade, onde a meta é a obtenção da melhor relação custo bcneficio possivcl cm lcclusos

financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar. possibilitando assim que as

contratações sejam realizadas de forma rápida. econômica e sustentável.

7.3 Melhoria no ambiente de apoio aos pcqucnos ncgócios. eonr o ltrco na itntpliaçiio rlu

competitividade através de ações de inovaçào. acesso a mcrcado. opolluniclltlc (lc r)eg().r(,i .:

govemanç4.

7.4 Promover a Transformação do Polo Calçadista, buscando o dcsenvolvimcnto cconômico dc

Juazeiro do Norte/CE, com a implantação de politicas de desenvolvimento através dc produtrls.

serviços e metodologia próprias do sistema Sebrae.

O8_ POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENI'AIS

8.1 Em uma análise imediata a PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZI,IRO IX)

NORTE/CE. Juntamente com suas secrctarias e fundações municipais. apoia e coopcra e ince rrtir a

com todas as iniciativas para sustentabilidade, e os serviços que serão prestados não possLrcnr

potencialidade de risco ambiental.



^n1|lq 13'f

09 - coNTRATAÇÔES CORRELAI'AS/IN'fERDITPENDHNt'IS

Fundamentação: (inciso Xl do § l' do art. l8 da ei 14.13112'l)

9.1 Não é necessária a realização de contratações corrclatas c,,ou interdependentcs para que o

objetivo desta contratação scja atingido. Assim dcstaca-se ainda clue a Clontrataçào de l)cssoa

iuridica para prestação de serviços técnicos cspecializados cm consullolia especializacla p()r nrci()

do Projeto "Moda Cariri", não geravínculo empregatício entre os cnrplcgados tla ( onrnrlurltL.

vedando-se qualquer relação entre estcs quc caractorizc pessoalidaclc c suboldrnaçào dircra. nos

\,/ termos do artigo 3'da consolidação das leis trabalhistas (C't.1').

1O - DECLARAÇÀO DA VIABILIDADTi DOS SI]RVIÇOS

Fundamentação: (inciso XIll do § lo do aí. l8 da Lei 11.133/21)

10. I Considerando a evidente importância e necessidade da contratação da prestação de scn içt,s

para fazer frente às demandas da PRITFEITURA MUNICIPAL DFI JUAZIiIRO Do

NORTE/CE, e considerando que há recursos orçamcntários alocados para atendcr as despcsas dos

seguintes serviços.

II _ JUSTIFICAI]VA DA VIABILIDADE DA CONTRATA O

l1.l Após a reahzação do estudo como também das álises a respeito da vantagcm da

contratação, foi verificada a sua totaMABtLIDADE, levando-sc em conta as qucstões

orçamentárias e de disponibilidade da cmpresa consolidada na prcstaçào de sen'iços dc cor.rsulloria

especializada por meio do Projeto "Moda C ri" pala a Administração Pública Municipal.

visando a garantia do serviço a ser prestad

Juazeiro do No .09 e maio de 2024

WII,SON ,t S DA SII,VA
Respons la dcrranda

^? J*'* k
Rt]I VIEIRA DE ARA UJ
Diretor da Indústria - Slr.t)llCl
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRA'I'O

'IERMO DE.CONI RA].O QUE rrN',t RIj Sl Cl:t.I:BRAM
O MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NOR]'E/C[1,
ATRAVES DA SECRETARIA MLAIICIPAL DI]
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Ii INOVAÇÀO IT

A IIMPRI]SA

, PARA O FIM QtJIr A SllctJlR SH DI'lCLAR.\

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORI'E, pessoa jur'ídica de dirciro pirblico inrcrno. conr scdc
na Praça Dirceu Figueiredo, s/n'- Centro, inscrrto no CNPJ/MF sob o n' 07.974.0[í210001 - l.l. atravcs
da Secretaria de Desenvolvimento Econôrrico c Inovaçâo, ncstc ato rcpresentado pclo scu O[dcnur.lor'

de Despesa, o Sr. Wilson Soares Silva, brasileiro, casado, portador da Carteira dc ldentiriade n.
expedida pela _ c CPIi/MI] n'

neste ato representada pelo _, inscnto no CP[f sob o n"

doravante denominada de CONTRATANTI,I,, e dc outro lado a cmprcsa
cstabelecida na

. inscrita no CNPJ sob N"

, doravantc denominada de CONTRATADO, firmam cntre si o plesente

conhato, mediante as cláusulas c condiçõcs a seguir exprcssas, que rcciprocarnente outorgátm c
aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO I,EGAI, II ANl'ICORRUPÇÃO
l.l. Processo de Dispensa de Licitação n' . de acordo colr o art
75, inciso XV da Lei Federal n" 14.l33l2l e suas alterações posteriores, dcvidarnentc ratil-rcado pcla

Sr _,_. Ordcnador dc Despcsas da Sccrelalia Municrpal dc
Desenvolvimento Econômico e lnovação.
1.2. As partes concordam quc executarão as obrigaçõcs contidas nestc cor'rtralo dc lirlrna .'tier e

em confonnidade com os preceitos legais aplicáveis, incluindo a l.ci Anticorrupção br:asilcila. n."

12.846113, e o Código de Etica do Sistema SEBRAE, disponrbilizado no cndcrcço eletrúnr.,r
www.sebrae.com.br\ouvidoria.
1.3. A CONTRATANTE assume que é expressanrente contrária z\ prática de atos (lue ute nte nr

contra o patrimônio e a imagem do Sisterna SIiBRAFI.
1.4. Nenhuma das partes poderá oÍ'erecer, dar ou se comprometcr a dar a quem quer quc seja. tru

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer quc seja, tanto pol conta própria quanto atravós de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou

beneficios de qualquer espécie que constituarn prática ilegal ou dc corrupçâo sob as lcis de cprnlqrrcr
país, seja de fomra direta ou indireta quanto ao objeto destc contlato, ou de outra fonla tlue rriro

relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos c colaboradolcs a-jaru tlu
mesma forma.
1.5. Neste ato a CONTRATANTE compromete-se a informar ao S[:BRAI:. sobrc qualcpcr caso dc
comrpção que venha a ser envolvida. assim como dc qualqucr das pcssoas rcferidas no caput, arnda

quc na condição de investigados c mesmo que nâo tcnha divulgaçàro na mídia.
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CLAUSULA SEGUNDA _DO OBJI.]TO
2. I . O presente instrumento tem por objetivo a contratação dc enrprcsa cspccializada crrr prcstxçlo (lc
serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o foco na ampliação da cornpctrtividade
através de ações de inovação, de Acesso a Mercado opoÍunidâdc de ncgócios c govcrnança, para

25 MPEs do setor da Indústria de Calçados cstabelecidos em Juazeiro do Norte/Cll, quc parlicipxm
do Projeto Moda do Cariri. atravós da Scclctaria Municrpal tlc l)cscnvolvinrcnto []continrrco c

lnovação.

ct,AUSUl,A TERCETRA - DÂ FORMA t)E EXECIJÇÂO tX)S SURVIÇOS
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços rro rcgimc dc exccução indircta

CLÁUSULA QUARTÀ . Do PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUII,ÍBRIO ECONÔMICO-F'INÍ\NCÍ],IRo

)4.1. O objeto contratual tem o valor total de RS . (

4.2. Os pagarnentos serão efetuados no prazo máximo dc 30 (trinta) dias. contados n partir da d:rta

final do período de adimplemento da prcstaÇão clos scn,iç<ls. objclo rlo llrcscntc ( onlrat(). nr.rliilnlL'
apresentaçâo dos docunrentos hábcis de cobrança .jurrto à 'l'esoLrrar.ia dl PlelcitLrru \'lunicipll rlc
Juazeiro do Norte.
4.3. A PreÍàitura Municipal se rescrva no direito dc reduzir ou aunrcnlâr'rcspcilados os linritcs tic
25Yo sem que caiba ao ContraEdo o dircito de reclamaçâo ou indcnização.
4.4. Poderá ser restabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialmentc entle os cncargos tlo
contratado e a retribuição da Administração para â .justa rcmuncraçâo dos scrviÇos. ilcstlc quc
objetivando a manutenção do equilíbrio econônrico-financciro inicial do contrâto, na hiptilcse de

sobrevireur latos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, rctardadores ou
impeditivos da exccução do ajustado, ou ainda, em caso dc Íbrça rrraior. caso lbrluito oLr lnlo do
principe, conÍigurando álea econôrnica cxtraordinária e cxtlacontratual, nos lcrmos do Ar-t. 75 ineisrr
XV da l-ei lredcral n' 14.133 21. dcvcndo scr tbrmalizado atrâvós dc ato administlativo.
4.5. No caso dc atraso injustificado do pagamento por prazo igual ou supcrior a 90 (noventa) dias. o

CONTRATANTE toma-se inadimplente , cnsejando a suspensão da prestação dos serviços pcla

CONTRATADA, sem prejuízo das demais cominações legais.
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4.5.l. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nào tcnha concor-r'iilo dc
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de cncargos moratórios pr-oporcr()nri\
aos dias de atraso, apurados desde a data linrite prevista para o pagamento ate a data tlo elctiv0
pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a scrcm acrescidos ao valor originariamcntc dcvido
I = Indice dc atualização Íinanccira. calculado scgundo a íiinrula:

I=(Tx/100)/365
Tx: IPCA
N: Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a data do eÍttivo paganrclto
VP : Valor da Parcela em atraso

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será em ate 30 (trinta) dias contados da cmissão da Nota Fiscal de scrviço
executado, atestado seu recebimento por pane do Orgão compctentc, mediante bolcto bancário
emitido pela contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1 O prazo de execuçào do serviço será de 06 (seis) meses, contados a partir da emissào da ordenr
do serviço, e o pÍazo de vigência do contrato até 3111212024, podendo ser prorrogado, poI irltcrcsse
das partes ate o limite de 120 (cento c vintc) meses, na forma dos a(igos 105 e 106 da Lci n" I l.l3i.
de l' de abril de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS RECURSOS oRÇAMI.]NTÁRI()S
7. l. As despesas deste Contrato correrão por conta dc recursos oriurrdos do lcsouro \lrrnieipal.
previstos na seguinte dotaçào orçâmentáriâ:

Orgão Unid. Orç. Proieto/Atiüdade Elemento dc Des esa

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN'tE
8.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquel irrceularidadc no lbrnccinrcnto do(sl scrvrço(\)
objeto do futuro Contrato.
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do objeto contratual. por nreio dc servrdor cspecialnrcnte
designado para esse firl, podendo, em decorrência, solicitar providências da cuntratadl, quc irtcr)(lcrir

ou justificar'á de imediato.
8.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições cstabclccidas no 

-l'clmo 
dc l{clcrência

e neste Instrumento Contratual.
8.4. Exigir o fiel cumprirnento do Edital e do futuro Conh'âto, benr como zclo no lbrnecirrcnto c o
cumprimento dos prazos.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRIGAÇOUS Un CON'|.RA'I',\DA
9. l. Acompanhamento Técnico;
9.2. Disponibilizar cquipe com capacitação tócnica para rcalizaçào das açôcs
9.3. Entregar relatório individual para cada participante do projcto.

ffi.
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9.4. Prestar os serviços na data do evcnto, quc scrá infbrmada prcvianrcntc. alrar,ós da "ORDIlM DI:
SERVIÇO" que deverá contcl local, eudercço c horário onde scni realizado os serriçor. otr.errlrr,lrr
rigorosamente as especificações contidas ncste 'l emro de Rcfcrôncia c disposrçõcs conslantcs de surr
proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tarls c cluaisrlLrcr irnu.
de origem federal, estadual e municipal, ben'r como, quaisquer encargos judiciais ou extraj udrcia is, sc'iur»
trabalhistas, previdenciários, fiscais c cornerciais resultantes prestação que lhes sejam rmpurávcis.
inclusive com relação a terceiros, em decorrôncia da celcbração do (lontlato, c ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pane, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretanrentc à Adnrrnistração ou a tcrceiros, de-colrcntcs
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou lcduzindo essa rcsponsabilidadc a

fiscalização ou o acompanhamento pclo órgão intcrcssado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescirnos or.l suprcssõcs c1r.rc sc lizcrcnr no

fornecimento, alé 25oÁ (vinte e cinco por ccnto) do valor inicial atualizado do contrato. na f'orma do
Art. 75 inciso XV da Lei Federal a" 14.l33l2l:
9.5 No caso de constataçâo da inadequação do objeto às normas c exigências espcciticadas ncstc
tenno ou na Proposta da Contratada, a Contratante os lecusará, rlcvendo no prazo nráxrnro dc 24
(vinte e quatÍo) horas ser adequados iis suplacitadas condiçõcs
9.6. Manter, durante toda a cxecução contratual. cnr conrpatibilidarlc conr as obriuaçircs rrssrrrnirlus.

todas as condições de habilitaçào e qualilicação cxigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇOES
10.1. E vedado a CONTRATADA subcontratação dos scrviços, parcial ou total, scm a prória c

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO
I L I. O Inadimplemento das obrigações previstas no prescntc Contlato, ou a ocorrôncia dc quaisqucr
das situações descritas no Art. 75 inciso XV da I-cr Fedcral n" 14. 133 21, e suas dcmais altcraçi,cs.
será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediantc notiÍicaÇào poI cscrito. cntÍcgLrc

dirctamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim dc que seja providcnciada a

regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
I 1.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conlrato, scm
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensào da presl.açào dos
serviços pela CONTRATADA até a sua nornralização.
I 1.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cur.r'rprin'lcrllo do contralo, cnquarrro riulal o
vínculo contratual, estará sujeita às scguintcs sançires:

I1.3.1. adveúência;
I 1.3.2. suspensão temporáriâ do direito de participar de licitação:
11.3.3. impedimento de contratar com a Adrninistraçào;
I I .3.4. declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇOES
12.I - Comete infração administrativa, nos tcrmos da lei, à contratada quc, com dolo ou culpa:
t2.l.l - Dcixar de entregar a documcntação exigida para o processo ou não cntrcgar tlualcluer
documento que tenha sido solicitado pclo(a) Adrrinistraçào dLrantc o plocctlintento;
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12.1.2 - Salvo em decorrência de lato supervenientc. dcvidantentc jusrilicado. nii() l))ântl\er a

proposta em especial quando:
a) Nâo enviar a proposta adequada ao último lancc clÍ'crtado ou após a nr,,goeiaçàr.r:

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivcl;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encelrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando lbr o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as cspecificações do instrumcnto convocatório;
12.1.3 - Nào celebrar o contrato ou não entregar a documentaçào exigida para a contraluçào. (lurn(lo

convocado dentro do pruzo de validade de sua proposta;
12. I .3. I - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de le llrslro dc
pÍeço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumcnto equivalcnle no prazo estabelccido pcla Athninistmçiio:
12.I.4 - Apresentar declaração ou docuncntaçào tàlsa exigida para o proccsso otr preslar clcclrrrçirr,
falsa durante o trâmite:
12. 1,5 - Fraudar o processoi
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer liaude de qualqucr naturcza. cnr cspccill
quando:
a) Agir em conluio ou em desconfornridade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julganrento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso dc solicitação de amostras;
12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do proccsso;

12.1.8 - Praticar ato lcsivo previsto no art. 5" da Lei n" t2.tt46, dc 2013;
12.2 - Com fulcro na Lci n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, galantida a prcvia dcÍcsa,
aplicar aos concorrcntes c/ou adjudicatários as scguintcs sanções. scm prejuizo das rcsponsabilidadcs
civil e criminal:
12.2. 1 - Advertência;
12.2.2 - M.ulta;
12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;

12.2.4 - Declaração de inidoneidadc para licitar or.r contratar, cnquanto pcrdurarcm os motivos
detcrminantes da punição ou atc quc seja promovida sua rcabilitaçào pcrantc a prirpria autor-idadc quc
aplicou a penalidade.
12.3 - Na aplicaçào das sanções serào considcrados:
12.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçào cometida;
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes:
12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adrninistração Públrca;
12.3.5 - A implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, confomre nollras e

orientações dos órgãos de controle.
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0.5"/o a 30o% incidentc sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo rráxiuro de 30 (trinta) dias írtcis, a contal da conrurricação oÍicial.
12.4.1 - Para as infrações previstas rtos itens 17.1.1. 12.1.2 e 12.1..1. a nrulta scr'Ír de 0.5"/o a L,.'li, tlo
valor do contlato.
12.4.2 -Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 c 12. 1.8, a rnulta scrá dc
l5Y, a 30oÁ do valor do contrato.
12.5 - As sanções de advertência, impedimcnto de Iicitar c contratal c declaração de inidoncidadc
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcnte ou não, à pcnalidade dc nrulta.
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12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinzc)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsávcl enr dccorrrirrcia
das infrações adtrinistrativas relacionadas nos itens 12.I.l. 12.1.2 c ll.l.l. clLunrlo ni.io sc.jLrstilierrl
a imposição de penalidade mais grave, c inrpedirá o rcsponsár'cl tlc lieitar c corlratar no anrbito tla
Administração Pública direta e indireta do entc f'edclativo a qual pcrtcnccr o órgão or.r cntidadc. pclo
prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsávcl a sanção dc declaraçaio dc inidoneidade para licitar orr

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos ilcns l2.l .4. 12.1.5. l2.l .6. 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infrações adnrinistrativas prcvistas lros rtens l2.l.l. 12.1.2 c ll I 3 quc
justifiquem a imposição de penalidade rrais grave que a sançào dc inrpcdirncnto dc licitar c cor)lrallrr.
cuja duração observará o prazo prcvisto no art. I 56. §5". da Lei n" I 4. I 33i 202 I .

12.9 - A recusa injustificada do ad.judicatár'io cnr assinar o colltrâro ou a ata dc rcgistlo dc llrcço. oLr

cm accitar ou retirar o instrumento cquivalentc no prazo cstabclecrdo pcla Adnr in isrraçlio. dcsclil;: no

item 12.1.3.1., caraclerizará o descunrprimento total da obrigação assurrida e o sr-ricitará i\s

penalidades c à imediata perda da garantia de proposta cm làr,or do órgào ou entidade prornotora do
procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do ârt. 45, §4'da IN SEGE,S/ME rf 73, dc2022.
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar c conlrlltar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar dcmandará a inslauraçào dc proccsso dc

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais scn,idores pírhlicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c inlrrnrrln
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, aprcsentar deÍêsa escrita e cspeciÍicar as provas quc plctcnda produzir'.

12.11 - Caberá Íecurso no prazo dc 15 (quinze) dias irtcrs da aplicação das sançircs dc advcr'l.lncir.
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intinraçào, o qual scr'á tliligrdo à

autoridade que tiver proferido a dccisão recorrida, que. se nào a lcconsiderar no l)razo (lc 5 (einü(,)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçào à autoridadc supcrior, que dcreni plolcr ir' .u.r

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do reccbimcnto dos autos.
12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçào da aplicação da sançào dc dcclalaçào rlc
inidoneidadc para licitar ou contratar no prazo de I 5 (quinze) d ias Írtcis. contado da data da in t irnirçrio.
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.l3 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decrsào recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridadc competente.
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento nào cxclui, enr hipótcse algurtra, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO TRA.I.AMEN.I.O DOS DADOS PESSOAIS (I,(;PD)
A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-sc, a atuar no presente

Contrâto em conformidade com a Legrslação vigente sobrc proteção de dados rclativos a Lllrl l)cssoa
fisica ("Titular") identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as dcternrinaçôcs dc órgàos
regu ladores/fi scalizadores sobre a matéria.

§ l" A Contratante e a Contratada, incluindo todos os scus colaboradorcs, col.npr'orrclcr)l-sc l tralilr
todos os Dados Pessoais como conÍldenciais. cxcckr sc _jti clarn dc conhccinrcnlo pirirlrco scru

qualqucr contribuição da ContÍatantc, ainda quc cstc (lontr-âto Ycnha a scr |csrrlri,lo i
independcntenlente dos motivos que dcrcm causa ao seu térrlino ou lcsoluçào.
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§2" A Contratante e a Contratada deverão rnanter regrstro das operações de tratarncnro dc l)ados
Pessoais que realizar, bem como impletnentar rncdidas técnicas c or-ganizacionuis neccssririus prrlr
proteger os dados contra a destruição, acidental ou i[ícita, a perda, a alteração, a colnunicaçio uu
difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambientc (sela elc Íisico ou lógico)
utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais se.jam cstruturados dc lbrma a arcndcl os

requisitos de segurança, aos padrões dc boas práticas e dc govcrnança c aos prrncipios gcr.ais prc\ isro5
em Lei c às dcmais normas rcgulamentar-es aplicávcis.

§3" O SEBRAE não autoliza a usar, cornpartilhal ou conrcrcializal cluaistlucr cr cltuais clcrueuLos rle

Dados, produtos ou subprodutos que sc originerr. ou sciarn crrados, a l)artrr do lrâtalrcr]to tlc l)ados
estabelecido por este contrato.

§4'Na hipótese de um incidente de segurança envolvendo dados pcssoars, a CONIRAIANlt:
informará à CONTRATADA, por escrito, através do e-mail acerca do ocorrido, em prazo não superior
a 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento em que tomou ciência do incidente. As infonnações
a serem disponibilizadas pela CONTRATANTE incluirão: (i) descrição da naturcza do incidcntc de

segurança envolvendo dados pessoais, incluindo as categorias e o número aproximado de litLrlarcs e

registros de dados implicados; (ii) dcscriçào das conscquôncius dccollr-ntcs rlo irriirl,rt.: ,1.'

segurança; e (iii) descrição das mcdidas atlotadas ou pÍopostas plla rcpârar o oculrido c nritigal os

possíveis efeitos adversos.

§5' Quando solicitada, a CON'IRA'IAN'IE fornecerá à CON'I'lLA'IADA lodas as inl'trr-rrlrçoe :
necessárias para comprovar a conÍbrmidade com as obrigaçôes prcvistas ncsta cláusula. incluinrjo.
mas não se limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas quanto à govclnança e pl otcÇão

de dados pessoais.

§6'Se solicitado pela CONTRATADA. a CON'IRATAN'II'. dcverá dc'r'olvcr. clinrinar olr (lL-stnrir

permanentemente todas as anotâções, rnemorandos ou outrâs inÍirrrnaçõcs conll(l('n(:riü5
armazenadas, lomecidas pela CONTRATADA ou prcparatlas pe la C'ON-I'RA-I'.\N l l.. :,-' jurn clas

escritas ou fbrnecidas atraves de corl1putado[es, plocessadores dc tcxto ou outros drsposrlivos qtle sc

encontrem sob custódia ou controle da CONTRATAN'II:, dcve ndo, ainda. Íirrncccl inrcdiatarrrcntc ri

CONTRATADA um atestado, declalandt.r o plcno cumprrtnento das exrgências contid s ncsla
cláusula.

§7" A CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA as solicitações c reclamações dos

titulares dos dados pessoâis que venha a receber e estejam relacionadas ao objeto do prescnte conlralo.
bem como ordens e comunicados de Tribunais, autoridades públicas e órgãos reguladorcs

§8'A CONTRATANTE se comprorncte, ainda, a auxiliar a contratada Íro cumprirncnto dr'surts
obrigações judiciais ou adm inistrativas, de acordo corn a legislação de proteçào de dados aplicávcl,
Íbmecendo inÍbnnações e qualquer outra assistência par'à docr.rrrentar c cliurinar os riscos iru;.roslos
por quaisquer violações de scgurança.

§9'A CONI'RATANTE e a CON'I'RA'I'ADA sc obligarn a se adcquar c cumprr a l-ci (iclal dc
Proteção de Dados (Lei n' 13.70912018). adotando as práticas criridts quando tla sLrir cntrrtlu .rnr

vigor, sob pena de arcar com as perdas e danos que evcntualrrcntc caLrsar ii CON'l'l{Â.1';\ I)r\. scLrs

colaboradores, clientes e fomecedores, sern prcjuízo das denrais sançõcs aplicávcis."

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÀ RESCISÂo
14.1. O não cumprimcnto das disposiçôes cspeciÍicadas nestc Contrato implicarlr auk)maticamcnte
cm quebra dc Contrato, ensejando rcscisào adrrinistrativa prevista no ar1, 137 e l3ll da [-ci N"
14.133121., reconhecidos desde já os Dircitos da Administração, com relaçào às nomras contratuais
e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presentc Instrumcnto.
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14.2. O presente contrato é rescindivel ainda, indcpendentcrncntc de qualqucr intcrpelaçào ;Lrdicial
ou Extrajudicial, nos casos dc:
14.2.1. Omissào de pagamento pcla CON'I'RÂ'I'AN'l'l:;
14.2.2. Inadirtrplência de qualquer de suas cláusulas pol qualcluel Lrura das paltcs:
14.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediantc aviso por cscrito corr -10

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as pades;
14.2.4. No caso de não cumprimento dc qualquer das cláusulas dcste contÍato, a paíc quc se scntil
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicaçâo por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DÀ ALTERÂÇÃO CONTN,,TTUAT,
I -5. I . Quaisquer alterações que venham a ocor'r'cr na cxccuçào d()s sclr iços :'crilo e litLr (lili rlr.rliiur t.l

l'crmo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAI,
l6.l - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de arnbas as panes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
16.2 - Se as obrigações nào Íbrenr cunrpr-idas no prazo estipulâdo, a vigerncia licnlri prorrolirlrr rrt. .r

conclusão do objeto, caso em que dcverá a Atlnrinistração providcncirr rr rcrder.luaçi'io rlo L lon()srirllr
lixado para o contrato.
16.2. 1 - Quando a nâo conclusâo do contl ato rcÍ'erida no ltem antcrior dccomcr dc culpa dir collt[llrdil:
a) Ficará elc constiruído em lnora, sendo-lhe aplicáveis as respccti\,as sançõcs adrlinistlativas: c

b) Poderá a Administraçào optar pcla extinção do contrato e, ncsse caso, adotará as nrcdidas udrnitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
16.3 - Constituem motivos para extinçâo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as situações previstas no Art. I 3 7, da Lei n" 14.13312021 , assegurados o con tlad it(rrio
e a ampla defesa, com observância às prcvisõcs contidas nos artigos I 38 c I 39 da rcferida I -cr.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICÂÇÀO
17. l. Este Contrato deverá ser publicado por afixação cm local dc costumc até o 5" (qurnto) dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prcsentc Contrakr i'o tla

Conrarca de Juazeiro do Norle/CE.

Dcclaram as partes que cste Contrato correspondc à nranilcstaçào linal. cornplcta c cxclrrsrvrr dc rctrlilir
entre elas celebrado, assinando o mesmo crn 02 (duas) vias de igLral tcor c lornra. na prc.scnça das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridrcos c legais efcitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTf,
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coNTRATADA(O)

TESTEMTINHAS

l)

2)

CPF n.'

CPIj n."

't,.1 '\T
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Junto aos autos a documentaÇão e a proposta de
preços apresêntada pela êmpresa SERVIÇO DE
APOIO AS MIC E PEQ EMPRESAS DO ESTADO DO
ceanÁ. SEBRAE cE.

Data: í 5 de maio de 2O24.

lara P ret ra e Sousa
Agente de Contrataçâo

|!
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PLANO DE TRABALHO

í - DADOS CADASTRAIS

ORGÃO'ENTIDADE CONCEDENTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO OO NORTE

CNPJ:

07.974.O82t0001-14

ENDEREçO
Rua lnleNentor Francisco EÍivano Cruz. '120, 1' andar. CentÍo

CIOADE

JUAZEIRO DO NORTE

UF:

CE

CEP

63.0í0.0'15

DDD/TELEFONE

(88) 3199-0363

COMPLEMENTO

CONTA CORRENTE BANCO AGÊNCN PRAçA DE PAGAMENTO

NOME DO RESPONSÁVEL:
GLEOSON LIMA BEZERRA

CPF:
ô22.579.433€8

CI./ORGÃO EXPEDITOR CARGO
PREFEITO MUNICIPAL

FUNçÃO MATRÍCULA

ENDEREÇO:
Rua: Amóbio Bacelar Caneca, 16, Lagoa Seca

CEP:
ô3.040-270

2 - DESCRTÇÃO DO PROJETO

TÍTULO DO PROJETO

CE - DESENVOLVIMENTO DA MODA - CARIRI

PE ODO DE EXECU o
tNicro
2UO5r2024

TÉRMINO
311128024

IDENTIFICADOR DO OBJETO

ContrataÉo de emprêsâ espêciâlizada em prestaÉo de serviços voltadas ao apoio dos p€quenos
negócios, com o foco na ampliaÉo da compôtitividado atÍavés de ações de inovação, dê Acôsso a Mercádo

- oporlunidade de negócios e govemança, para 25 micro e pôquenaE êmpresas (MPES) do sgtor da
lndústria de Calçados estâbelecidos sm Juazeiro do NoÍte/CE, que participam do POeto Moda do Cariri.

O presente contrato tem o valor global de R$ í00.500,00 (cem mll e qulnhontos roals) mediante Dispensa
de Licitaçáo.

JUSTTFTCATTVA DA PROPOSTçÃO

O Projeto Moda CariÍi é uma iniciativa que integÍa o SebÍae, a gestão pública municipal e entidades
representalivas do setor de calçados em um ambiente de oportunidâdes para estimular a economia do
municipio e assim oíeÍecer um melhor desenvolvimônto para o sêguimênto, impâctândo na geraçáo dê
empÍego e renda para a região.

O SEBRAE tem um papel importante em atuar como paÍceiÍo estÍatégico para o desenvolvimento dos
pequenos negócios, com o foco na ampliação da competitividade atrâvés de âções de inovação, de Acesso a
Mercado, oportunidade de negócios e govemança.

Diante do exposto, nota-so e necôssidade da contratação, tendo em vista o nlvel de importáncia já elencados,
diante disso verificou-se a necessidade dê profissionais especializados para a prestaÉo de tâis serviços no
âmbito da administraçáo pública, visto que os serviços a serem pÍestados dêpôndêm do conhecimento
específico na área de Oesenvolvimento Sodoeconômico em especial ao setoÍ da lndustria de Calçádog
estabelecidos em Juazeiro do Norlê/CE.

$."*
Confidenci
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PLANO DE IMPLEMENTAçAO

O projeto será implemenlado junto às empresas do segmônto da indústria de calç€dos, com a parceria da
prefeituÍa municipal de Juazêiro do Norte através da sôcretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovação
que participação das ações previstas. É de responsabilidade do Sebrae a contratação de açõos e proÍissionais
especializádos, qualillcados e credenciados para a realizaçáo de açóes ciladas na proposta.

3 - PLANo oE APLTCAçÃo

Natur€za da DêBpesa

Total
1a$)

SEBRAE'
CE

Pr€fgltura
Municipal dê
Juazsiro do

Norte
EmpresasEsp€cificação Qtde

Consultorlas
tecnológicas
SebEetoc

25 consultorias
totalizando

í500 hr8

í6í.000,00 105.000,00 45.000,00 íí.000,00

Capacitação
em Lidsrança
corporativa -
Govemanca

0í capacltação
totalizando 30

hoÉa

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00

Oportunidado
de negócios -
acgaso a
irercado

Particlpaçáo sm
feFas pa}?
oportunidadê de
nêgócios

1E5.000,00 íí í.000,00 55.500,00 í8.500,00

TOTAL GERAL 376.000,00 246.000,00 í00.500,00 29.500,00

DEsERllúrNAçÁO
Parceiro Valor R$
SEBRAE CE R$ 246,000,00
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte R$ 100.500,00
Empresas R$ 29.500,00
Total R$ 376.000,00

oESCRrÇÃo oos sERVrços

O projeto a ser contratado seÉ Íealizado em 3 etapas conforme abaüo descriminado

1 CONSULTORIA TECNOLÓGICA SEBRAETEC: O SEBRAETEC (Serviços em lnovação e Tecnologia) é um
programa nacional do Sistema Sebrae que aproxima os prestadores de seÍviços tecnológicos dos pequenos
negócios. Seu objetivo é trabâlhâr para â melhoÍia dê processos, produtos e serviços já existentes, assim como
a inúodução de inovaçõês e tecnologias nas empresas. Com essa propostâ, o SEBRAETEC Ceará busca
fortalôcôr a capacidadê compotitiva dos pequenos negócios ceaÍenses, estimulando a transfeÍência de tecnologia
entre instituiÉes e empresas, para que elas possam superar limitaçÕes e baÍeiras lecnológicas e estar incluídas
em processos de inovaÉo e tecnologia.
A consultoria Sebraetec sôÍá realizada de acordo com a necessidade das empresas participantes do projeto
contabilizando uma carga de horária total de '1500 horas.

2 CAPACITAÇÃO EM LIDERANÇA CORPORATIVA: Objetivo parâ gerir bem uma smprosa é preciso liderar.
Nesta capacitaÉo, o empresário vai desenvolver habilidâdes como se organizar, ter disciplina, resolvêr conflitos
e comunicar mêlhor para oúmizar seus resultados com sua equipe. O pÍogrâma propicia o dêsenvolvimento dâs
compelências essenciais para lide[aÍ: ComunicaÉo; FormâÉo das Equipes de Trabalho; Estratégias de Poder e
lnfluência lnteligência Emocional; Llder Coach: Liderança 4.0 - Feedback que constróil O Lado Positivo do Conflito
- TransfoÍme sua Reuniáo em Algo que Valha a Pena.
Porter um foco maior na gôstão emprôsarial, também envolve o trabalho da diretoria da empÍesa e outros setoÍôs.

3 PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS PARA OPORTUNIDAOE DE NEGOCIOS

Confidenci
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OPORTUNIDADE DE NEGÓCIOS: O objetivo é participaÍ de iniciativas que tenham densidade de oportunidades
para geÍaÉo de negócios ou obtenÉo de recursos que promovam aumento da competitividade, pÍodutividadê e
inovagáo. O obretivo é buscar novos conhecimentos, acôssaÍ novos meÍcados, identiíicar ÍomecedoÍes, clientes,
adquiÍir máquinâs e equipamenlos e â negociâr e vender produtos. Sáo eventos em que os paÍicipantes têm a
oportunidadg de estabelecer contatos comerciais com compÍadores e fomecedores.

4. CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

Mota
Especlflcaçáo

lndicador FÍBico Duraçâo

2024 Unidade Quant lnício TéÍmlno

1 Consultorias têcnológicas
Sebraotec

Und./horae 2íí600 20105t2024 yna2021

2 Capacltação em Liderança
corporaüva - Govemança

Und./Pârticipant
9A

1t26 10t09t2024 31t1U2024

3 Oportunldade de negócioB Und./Participant
ea

1t20 01tof12021 3111U2024

Prazo de Vigôncia - 2010512024 a 30112J2024

DATA:

09104n024

ARTICULADOR

d,0 hú"
FREITAS ANDRADEEL E

ree Reglonal CaÍiÍl

GESTORA

loi*no
LINARA FERREIRA PORTO

Analista Técnlco

5 . CRONOGRAiIA DE PAGAMENTO

07 Parcalas meneais - BOLETO BANCARIO
20t0612024 í4.357,00 BOLETO BANCARIO
20t0712024 14.357,00 BOLETO BANCARIO
20toE12024 í4.357,00 BOLETO BANCARIO
20t0912024 14.357,00 BOLETO BANCARIO
20110no21 14.357,00 BOLETO BANCARIO
2011112024 14.357,00 BOLETO BANCARIO
201142024 14.35E,00 BOLETO BANCARIO

Confidenci
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE I,ICITAÇAO N'2024.05.20.1

OBJETO: Contratação de etnpresa espccializada em prestaçàt' tlc se lr iç.rs r.llutl.rs irrr .tl],,i\r (i().{

pequenos negócios, com o foco na ampliâção da competitividade âtrâvés de ações dc inovaçào. de Acesso
a Mercado - oportunidade de negócios c goveÍnança, para 25 MPEs do setor da Indústrra dc Calçados
estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE, que participam do Projeto Moda do Cariri, através da Sccrctaria
Municipal de f)esenvolvimento Econômico e Inovação.

O(A) Agente de Contratação do Município de Juazeiro do None, iuntamente con'r sua cqLripc dc apoio.
por ordem do(a) Ilmo(a). Ordenador(a) cle Despesas da Sccrctalia Munrcrpal dc l)cscnvolvinrcntcr
Econômico e lnovação, o(a) Sr(a). Wilson Soarcs Silva, e no uso de suas lunçôes, r,cm abrir o prcsente
Processo Administrativo de Dispensa de Licitàção n" 2024,05,20,1. para a contrataçào clc cnrplcrir
especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, conr o 1'oco na arnplrlçit-,
da competitividade através de ações de inovação, de Acesso a Mercado opoltunidade dc negócros c

govemança, para 25 MPEs do setor da Indirstlia de Calçados eslabclccidos cm Juazciro do Nor-tcr(- li, tgLre

participam do Projeto Moda do Cariri, atraves da Secretaria Municipal dc Desenvolvinrento llconônrieo
e Inovaçào, em favor da empresa SIIRVIÇO Dlr APOIO AS MtC Ii PliQ l:MPRITSAS l)O l:S IAIX) l)L)
CEARA - SFIBRÂE CE, inscrita no CNPJ sob o n" 07.l2l.494/000 | 01.

FUNDAMENTACÃO LEGAt,

Quanto à matéria de Direito entendemos tratar-se de uma hipótese dc Dispcnsa de l-icitaçào cnquarllanclo-
se no Art. 75 inciso XV da Lei Federal n" l4.l33l2l e suas âlterâçõcs posteriorcs, in verbi';:

Art. 75. É drspensável a lrcrtação

t...1

XV - para colltrataçào dc instiluiçào brasileira quc tcnha por
finalidade cstatrúária apoiar, captar c exccutar atividadcs dc cnsho,
pesquisa, exteusào, descDvolvinlcoto institucional. cicrtíflco c

tccnológico c cstirrulo n inovaçào, inclrrsirc plrrlr lcrir
administmtiva c financcirarncntc cssas atividadcs. ou para

contratâçào de institurção dediçada à rccuperaçiro social cla pessoa

presa, desde que o contlatado tenlra inquestionávcl lcPLltirçào úlicr e

proÍissional e nâo tenha fins lLlcrativos,

FONTE DE RECURSOS

Recursos Orçamentários do'l'esouro Munrcipal, conr a scguintc classificação

Unid. Orç. Proieto/AtividadeOrgão
22 69t 0030 2.1l8t6 1601

ElemeDto dc Des

:1.3.50.41.00
csa

.irili:.r'.!.;
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CONTRATADO

A presente hipótese deverá ser concretizada etn favor dc

Razão Social: SERVIÇO DE APOIO AS MIC E PEQ ITMPRITSAS DO I:S1'ADO DO CITARA -
SEBRAE CE,
CNPJ: 07.121 .4941000 l-01 .

Endereço: Av. Monsenhor Tabosa, n" 777 - Meirclcs - CI:l': 60. I I 0..170 - l:oltalcza ( l:.

JUSTIFICATIVA DOS PRE,COS

Mediante entendimcnto prévio com o SERVIÇO DE,\POIO.,\S MIC U PEQ l.MPR[)S^S lX)
ESTADO DO CEÀRA - SEBRAE Cll, discutiu-se todas as condiçõcs para a prestação dos scrviços cnr
questão. quando fora pactuado o ajusle flnancciro. scndo assrm. rprcscntadâ proposll lrrLrrrucirrr

totalizando a importância global de R$ 100.500,00 (Cem Mil c Quinhcntos Rcais)

MOTIV DAE LHA

Os sewiços solicitados pela Secretaria Municipal de [)esenvolvinrc'nto l']conônlrco c Ino\,ÍtÇào. (lcvcriirr

ser contratados corn o SERVI(IO DE,\POIO r\S MIC t. PI'IQ l.lllPRESAS D() UST^IX) Do
CEARÁ - SEBRAE CE. uma \cz quc o rncsrno atcndc a todos rrs rcr;ursilos quc pcrnritcrrr ir crtcç:ir,i
regra, conforme previsão do An. 75 inciso XV da l,ci Fcdcral n" 14. I 33/2 I , e suas dcmais altctlçôcs. n,rs

termos dâ Assessoria Jurídica do Municipio de Juazciro do Norrc'Cli.

DECLARACÃO DE DIS ENS,\ DE LICITACÂO

A Agente de Contratação, Iara Pereira de Sousa, no uso dc suas atrihuiçr)cs lcgais c considcranrlo lLrrh o

que consla destc Proccsso Adminislratito. \'cm cnrtil il plcscnte Dccl;rlaçào rlc Drspensu c1e I ictt.rçi,r.
fundanentada no Art. 75 inciso XV da l.si Iredcral n" 14.133,21. c suas altclaçrics poslr-'tiores. err lrr',rr
da empresa: SERVIÇO DE APOIO ÂS MIC L PI'IQ EMPRI:S^S DO !lS'1.^l)O DO ('ll^R.i -

SEBRAE CE.

Assim, nos termos do Art. 75 incrso XV da t,ci Fedcral n'' 14. I -i-.),'2 I . vcltr cotrttriricat il

Ordenatio; dc Dcspesas da Secrctaria Municipal dc f)cssnvoh'irn.'rto Iiconirrtrico c lr)()\' çi'io
da presente Declaração, para que proccda. sc dc acordo, conr a dcvida ilatilicaçiio.

Juazeiro do NortelCE, 20 dc maio dc 2024

llrrL,. )ir

l{) l(i lCul

,u,,Jk*r,,,,,
Agcntc dc Contrataçii()

Ana Régia dos Santos Pinto
Equipc dc Apoio

&-
llcniat)a .,\ lvcs Stltlo\

liqu rpc tlc' Àprrio

. .- t.,1
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poRTARrÀ N" 0304, DE 3l DE MARÇO D82023

l)isllut s()l)l( rr 11()rll!irçii(, tiLr 'rt.r)ir .i.
(-orrrlrtlcocs tlrr (lcntrll clc (-olrplls clo )ILlricí1,ir',,

intcgllnrr' .l,r St:crctrlilr r.lt' .\ilrninrsr'rcrlo rlr,

\lruricipio ilt lrr,rzt'ilrr (l() \(,ir(

O I'IT,BFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NOII'I'IJ IT'

uso dc suns ntribLricõcs c<lnicriclls pcl,r,\rr Tl,irrcisrrs VllL l\.riil.Li()rri,irrrcr:\lrrr:rrlr ,!1,

dc lbril elc 199(ll

CONSIDEITÂNDO rs r.lisposic,,L:. ,.i,1 l.ct ( 
. ! ) r r r 

| 
) I ( | I | ! t I t r t t rt' i 'i,. ,r( .l.l

(lc lrrtfco dc 102.1, t1r-rc irtst.itr"ri ,l (l(ntlill dc(,r,rnpt'lsrloNlLrrticipiotlr.lLr;rzltt,,clr,\rrtL.i(rur,i,,
lrtctlrrciiorlosplrriglttirsl"c2"tlo.\r't.ó"ll,tlitJ.r.i(iornplt'rlcrrtru.n"I11,(l(l):J,.iLrllr,,,i,',,!-
cnr rtcnÇio à Lt:i I"cticral n" 1.,1.133. clc l" clc rlrril clc 2{)ll;

RESOLVE

:\r r. l" - NONIIIAR I \li \ l']l .lil.lli \ i)l i( )l : \. i),,rI:r(i,.i.r rr ri.! , .i
2()070.12Í )+5lJ()6 SSPi(lli, inscr.ir,r rtr, (-l)i, r)n t)()l.9li6.l'./ i ti l, l)iu.l rr t:Lrr,, rlt. I)r',,r rl),i:r() ,rll

organizacionrl rh Sccrcraria Nlrrnicipal ,-lc.\tlnrirrisrmçio lSll.\l)). rli \írcl ( )r r.rpirct,,r.,l l) \: l

\rt. 2''. - Iistlt i)ofL;rrrrL rrltlr rl)-r vlg()l ult rlrLtrL tlc l" ilu .rlrril .i,. lt -l i

I)rtlrici,, \lLrrr, t1,,rl.l,,sLl ( it r ri.l,, .i:L r r,.,. , r,

í lc;rr';i. aos .l 1 tlc ulrrc.-, Llc 2(121.

GLÊDSON'.LIMil BEZERR^
P R r,r'ttt1 o ItIu NIct I,,\ I

!,rlliirkx,:.irrrl,l, .rr'.i:.Lr lr, :)r,,1 i r L

.. 1.\ 'l', :,r, ir,.
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TERMO=DE HOMOLOGAÇAO
AUTORIZACAO PARA CONTRATACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISPENSA DE LICITACÃO NO 2024.05.20.1

O Ilmo Senhor Ordenador de Despesas da Secretaria lYunicipal de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, a Sr. Wilson Soares Silva, vem no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o que determina o AÉ. 75 incíso XV da Lei Federal
no Í4.!33l2L e suas alterações posteriores, e conside ra o o que consta do presente

Processo Administrativo, RATIFICAR a Declaração de spensa de Licitação para a

contratação de empresa especializada em prestação serviços voltadas ao apoio dos
pequenos negócios, com o foco na ampliação da petitividade através de ações de

inovação, de Acesso a Mercado - opoftunidade de ócios e governança, para 25 lvlPEs don

Inovação, em favor da Instituição SERVI

ESTADO DO CEARA - SEBRAE CE, com
Ço

setor da Indústria de Calçados estabelecidos em azeiro do Norte/CE, que participam do
Projeto Moda do Caríri, através da Secretaria nicipal de Desenvolvimento Econômico e

E APOIO AS IYIC E PEQ EMPRESAS DO

total de R$ 100.500,00 (Cem Mil e
Quinhentos Reais), na conformidade 75 inciso XV da Lei Federal no 14.133121, e

se proceda a publicação do dcvido cxtrato.suas alterações posteriores, determina u

uazeiro do Norte - CE, 22 de maio de 2024.

wi n ares Silva
Ord or de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

or

l
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PROCT,T,SSO ADMrN rSl'n^',r'r VO
DISPENSA Df, LICTTAÇÀO h-" 2024.05.20.1

O Ordenador de Despesas da Secretalia Municipal de Desenvolvimento Ilconônrico c

lnovação, o Sr. Wilson Soarcs Silva, faz publicar o extrato resumido do Proccsso Administrarivo dc
Dispensa de Licitação N' 2024.05.20.1 conforme segue: Q![!9; Contratação de enrpresa

especializada em prestaçâo dc sen'iços voltadas ao apoio dos pequcnos negócios. conr o lcrco na

ampliação da competitividade através dc açõcs de inovaçào, dc Accsso a l\4crcado oportLrnidrdc dc

negócios e govemança, pala 25 MPIIs do sctor da lndústria dc Calçados estabelcciilos cnr Juazciro
do Notte/CE, que participam do Projeto Moda do Cariri, an.avcs da Sccrctaria MLrnicipal ilc
Desenvolvimento Econômico e Inovação. Favorecido: SIIRVIÇO DIi APOIO AS MIC ll Pt Q
EMPRESAS DO ESTADO DO CEARA - SEBRAE CE. Valor Total: I{$ 100.500 .00 (Ccnr Mil c
Quinhentos Reuis). &E!êmen!q_!egaL An. 75 inciso XV da Lei .F'ederal n' 14.133/21, c suas

alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitaçâo Ratificada pelo(a) Sr(a). Wilson Soares

Silva, Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Mr:nrcipal de Dcsenvo lvinrcnto I'lconônricu e

Inovação.

Juazeiro do Norte/CE. en22 de rnaio dc 2024



PAULO ANDRÊ PEDROZ,{ DE LIMA

CONSELHEIRO

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso Je Liciração - Pregiio Elerrônico n' 2024.05.21.2. A Pregoerra
- iicraLdo M u nicipro ,Je Juazeiro do Norte, Estarlo clo Cearii, no uso

Vsuas atrrburçôes legais, rorna público, para conhecimento dos

rnreressaclos, que estará realizando, através da plamíotma elerrônica

ur.',v.hllcompras.com, por intermédio da Bolsa cle Liciraçôes do Brasil

(BLL), certame lrcitatório, na modalidade Pregão n" 2024.05.21.2,

do ri|o elenônico, cujo objero é a Aquisição de marerial de construção,

elétrico, hrrlráulico c pil)tura para realizaçio rle serviços rle

milnutençào e conserto dâs estrutu ras fisicas dos Mercados Públicos e

rln Secrcraria Municrpal de Meio Ambienre e Serviçr'rs Públicos de

Juazeiro do Norte/CE, coníorrne especiíicâcões âpresentaLlirs jLlnto

ao Edital Convocatório e seus anexos, conr abertura maÍcada para o

,.lia 05..1e junho de 2024, â pârrir dâs 09:00 h,rras. C) início de

acrrlhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dta 23 de

nraio de 2024, a pârtir das [7'00 horas. Maiores itrtirrnraçôes no

Seror de Licitaçôes, siro na Rua Irrterventor Francisco Erivâ11o CrLrz,

n' 120, Centro - CEP, 63.010.015 . Juazeiro clo Norte - CE - Fone,

çl)3199-0363, no horário de 08'00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-

nrail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 21 de nraio de

2024. Iara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial do Municipro.

EXTRATO DA HOMOLOGACAO

PROCESSO ADM IN ISTRÁTIVO

DTSpENSA DE LTCTTAÇÃO N" 2024.05.20.1

O Ordenador de Despes;rs da Secretaria Munrciprl de

Desenvolvimento Econannico e Inovâç,ro, o Sr, Wilson Sonres Silva,

faz publrcar o extrato resurnido do Processo Adnrinistrativo de

Dislrensa de Licitaçáo N" 2024.05.20.1 coníorme segue, Oblero,

Contratlcio cle empresa especializada enr ptestaçio de servicos

voltaclas ao aporo dos pequenos negócios, com o íoco na ampliação

ela cornperirividade arravés de ações de inornçâo, de Acesso a Mercrdo

- oportunidade de negócios e governâncl, para 35 MPEs do setor dir

Indúsrria de Calçldos esrabelecidos em.luazeiro do Norte/CE, qrrc

participâm do Projeto Moda do Cariri, atravcs da SecretariÂ Municipâl

de Desenvolvrmento Econômico e Inovaçáo. FâvoÍecido, SERVIÇO

DEAIOIO AS MIC] E PEQ EMPRESAS DO ESTADO DO CEARÁ
- SEBRAE CE. Valor Toral, R$ 100.500,00 (Cem M jl e Quinhentos
Reais). Funtlamenro Legal, An- 75 inciso XV Ja Lei Federal n. 14.l I l.'
21, e suas irlreraçries posteriores. Dcclrrrâciio cle f)ispensa de Licilrcno

Ratificada pelo(a) Sr(a). rWilson Soarcs Sih,a, Ordenaelor(.r) clc

Despesas da Secreraria Munrcipal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação.

Jtrazeiro clo Norre/CE, em 22 Je maio cle 2024

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITUR,A MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Extrato clcr Aviso cle Dispensa n" ZA?,4.05.71.1. O Agente clc

Contrataçio clr Municipio de Jrrazeiro do Norrc, Esraclo .lo Cearri,

no rrso de suas rrribuicôes legais, torna p(r[rlic,r, para conhccrnrcnto

dos rnteress;rclos, que estará reâlizando, na scdc da PreÍeimra, arravcs

da plataforml eletrônica wrvw.bllcomprâs.com, [.or intetmédio da

Bolsa de Licitacoes do Brasil (BLL), cerranre na modalidade Dispetrsir

Eletrônica n'2024.05.21.1, cqo objeto é a Contratação de emprcsr

especralizacla nc loc0ção de estânde clurrnte l5 (cluinzc) clias, cont

exclusivielade, de 0? h00 às 17h00, par a crpncitur 70 (setenta) gua rcl es

civis merropolrtirnos nas disciplinas prácicas do Curso de Arntarnento

e Tiro, a fim ,lc habilitar, para a aquisiç^o,Jo p.,rte funcional clc

armà de íogo, os servidores da Guarda CivilMetrogrlitana deJuazeinr

do Norte-CE, com aberturâ marcad.r pâra o dia 28 de mâio dc

2024, com inicio dn disputa às 08'10 e termino às 14:30 h,rr.rs.

M,riorcs in ti )r'nr ir\.(\c 11r) süle Jâ (lcn(rirl Jr'( irnrplas d,r l\írtrriiípi,,,

sito nx R. lnter vc tor' Ijco Erivrnr, Or Lr:, rr' l 2il, l" LLncllr - Ocrrtr',r

- CEl, 63.010{15, pelo telefone (88)1199-036 3, no horárro c1e 08,00

às 14,00 horas orr aincla pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gor,.br. Jtrazeiro

do Norte/Ceará, 21 de Maio de 2024. Wandson dc Freitas Pereirx -
Agente de Conrrrraçào Jo M u nicipio.

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO OO NORTE.CE,22 DE M AIO DE 2024 DtÁRto oFIctAL Do iitur.!tciplo 039

'::1.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNPJ : O7.974.082/0001 -14

TERMo »B corwoclcÃo

Dispensa N' 2024.05.20.1

Razão Social: SERVIÇO DE APOIO AS MIC E PEQ EMPRESAS DO ESTADO DO
CEARA - SEBRAE CE
CNPJ: 07. I 21.49410001-01
Endereço: Av. Monsenhor Tabosa,777 - Meireles- 60110-370 - FortalezalCE.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noúe, por intermédio da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no uso de suas funções, vem COIYVOCAR
a empresa SERVIÇO DE APOIO ÀS VrrCnO E PEQIIENAS EMPRESAS DO CEARÁ -
SEBRAE/CE, para assinatura do Instrumento Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o foco na ampliação da competitividade
através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e governança, para
25 MPEs do setor da Indústria de Calçados estabelecidos erJt Juazeiro do Norte/CE, que participam
do Projeto Moda do Cariri, através da Secretaria Mun pal de Desenvolvimento Econômico e

Inovação

O representante da empresa, ima convocada, deverá se apresent at no pÍazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a

do referido instrumento.
bimento desta, paraprocedercom a assinatura

Iuazeiro do N E, maio de 2024

wi
Ord

ls e Silva
Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

tühdel1noàs Peqrmttnguaô eúá
$BRAI/C

uir', Ca r Poíto
Dkêtúí{uperintencênle I)íÊ

SERVIÇO DE APOIO AS MIC E PEQ DO
ESTADO DO CEARI - SEBRAE CE

u*iq,r*mJ*ÍíE(}i,,nto
ADVooADA- 048/cE 19048 S

UNIOAOE DE A§SESSORIA JURIOICÀ

--------**-§E8RA€§E-
riud Inl.rívfn.o. [,àllo:u] | Írvar]r) (l!1. no l;?0 - t! i:llldôr, (-tntro - CEP: 63.010-015 - luar'€iro do Norle - CÊ

Fcoir: (ll8):JIq9'01ÉrJ {,,ír,,rl : .lrCil iu.l1êiio.ür.qov.br - ste: srrx.v-llràlermdonorte.ce.qov.br
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/$001-14

CoNTRATO N" 2024.05,24-0001

Numeração SEBRAE/CE : Y7 12024 TERMO DE CONTRATO QIJE ENTRE SI
CELEBRAM O MIJNICÍPIO DE ruAZEIRO DO
NORTE/CE, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E INOVAÇÃO E A EMPRESA
SERVIÇO DE APOIO ÀS UTCRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO CEARÁ - SEBRAE/CE, PARA O
FIM QUE A SEGIIIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça Dirceu Figueiredo, s/n'- Centro, inscrito no CNPJ^,IF sob o no 07.974.082/0001-
14, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e lnovação, neste ato representado pelo
seu Ordenador de Despesa, o Sr. WILSON SOARES SILVA, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade o" 96029000429, expedida pela SSP-CE e CPF,MF n" 623.854.453-87,
doravante denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Sf,RVfÇO DE APOIO
Às utcno E PEQUENAS EMPRESAS DO CEARTI - SEBRAE/CE, estobeleclda na Av.
Monsenhor Tabosr, 777 - Meireles- 601 10-370 - F ortalezalCE, inscrita no CNPJ sob N"
07 .121.494/0001-01, neste ato representada pelo Diretor Superintendente, JOAQUIM CARTAXO
FILHO, inscrito no CPF sob o n" 102.903.893-72 e o Diretor Técnico ALCI PORTO GURGEL
JLTNIOR, inscrito no CPF N" 258.558.403-87, doravante denominada de CONTRATADO,
firmam entre si o prescntc contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que

reciprocamente outorgam e aceitam.

CLAUSI,JLA PRIMEIRA -DO FUIIDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Dispensa dc Licitação n" 2024.05.20.1, de acordo com o AÍ. 75 inciso XV Lei
n" 14.13312021 e suas alterações posteriores, devidamente ratifrcado pela Sr, WILSON SOARES
SILVA, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

CLÁUST]LA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada em prestação

de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o foco na ampliação da competitividade
através de ações de inovação, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e governança,
25 MPEs do setor da Indúsfia de Calçados estabelecidos em JuazeiÍo do Norte/CE, que partici
do Projeto Moda do Cariri, mediante Dispensa de Licitação, na forma discriminada no quadro abaix

lir.r, irrl+rueni.r i:ràri( s(ro Érivano (.íirz. r1J :;[)- i:' dnrlár, L:errtÍo - (:ÉP: 6J.010-ü15 - juàzeiro do Node - CÉ

Foncr (tB),] I 9il- 0:lír:l - e-m,)rl: cplOju"?oiro.ce. Eov. br - site: wwvJ.juêzci donortc v-br
liloüeeruffi"b'fr#r,

ADVOGADA. OAB,OE 1904&8

UNIDCDE OE ASSESSORIÂ JURiDiCA

SEBRÂE/CE

olha N
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CNFJ: 07.974"082/0001-14

§

I ()-ú [5 - iLr.r do Noúe - CÉ

2.2 cRoNocRAMl on nxrcuçÃo:

2.3 NATUREZA DAS DEPESAS:

CLAUSITLA TERCEIRÂ - DA FOR]VTA DE EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

P.J,] , tarvenior l'rarials(ro Érivano Crul, nrr lZ0 *:ii ar,ddr, Cer)tío
F-onc: ($8)-119Íl-0:lô:l - e-m.rrl: cplç]l uezr:iro,ce.Ç ov. br -

Meta EspeciÍicação Indicador Físlco Duração
2024 Unidade Quantidade lnicio Término
I Consultorias

tecnológicas
Sebraetec

Und. /
Horas

2sfls00 20t0512024 3u12t2024

, Capacitação
em Liderança
corporativa
Governança
OpoÍunidade
de negócios

Und. /
Participantes

u25 10t08t2024 3U12t2024

3 Und. /
Participantes

u20 0u07t2024 3u12t2024

Natureza das despesas Total (R$) SEBRAE/CE Prefeitura
Municipal
de
Juazeiro
do Norte

Empresas
Especificação Qtd

Consultorias
Tecnológicas
Scbratcc

25
consultorias
totalizando
L500 hrs

000,00 000,00 45.000,00 000 00

Imersõcs em
Liderança
corporativa -
Governança -
Redes
colaborativas

0l
capacitação
totalizando
1500hs

Panicipação
em feiras para
oportunidade
de negocios

000,00 000,00 0,00

55.500,00

000,00

Oportunidade
de ncgócios -
acesso a

Mercado

000,00 000,00

TOTAL GERAL 000,00 000,00 100.500,00 000,00

ÉPi 6J.
rodono

üJ;i,i,*nffin**fa.
' 
ADVOGADA- OAB/CE 1S48.8

UiIIDADE OE ASSESSORIA JURIDICA

SEBMEICE
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EST&M§ DO CEARA
PR.§F§§T{"}RA M{.'!{IÇ§PAL DE JUAã§§RO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/u001"Í4

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CoNDIÇÓTs nT PAGAMENTo, Do
REÂJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIo ECoNÔMICo-FINANCEIRo
4.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 100.500,00 (Cem MiI e Quinhentos Reais)
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do periodo de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte.
4.3. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de reduzir ou aumentar respeitados os limites de
25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
4.4. Poderâ ser restabclecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditrvos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos temros do Art. 75
inciso XV Lei n" 14.133/2021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.5. No caso de atraso injustificado do pagamento por prazo igual ou superior a 90 (noventa) dias,
o CONTRATANTE torna-se inadimplente, ensejando a suspensão da prestação dos serviços pela
CONTRATADA, sem i:ssjni26 ús demais cominações legais.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios propoÍcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a üta do efetivo
pagamento, aplicando-se a seguintc fórmula:
EM:IxNxVP
EM,= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = lndice de a alização financeira, calculado segundo a fórmula:

I:(Tx/100)/365
Tx: IPCA
N = Número de dias enhe a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP : Valor da Parcela em ahaso

CLAUSULA QUTNTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será em até 30 (trinta) dias contados da emissão da Nota Fiscal de serviço
executado, atestado seu recebimento por parte do Óreão competente, mediante boleto bancário
emitido pela contÍatâda.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.I O prazo de execução do sewiço será de 06 (seis) meses, contados a paÍir da emissão da ordem
do serviço, e o prazo de vigênci: do contrato até 3l/1212024.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos RECURSoS oRÇAMENTÁRros
7.1. As despesas deste Conkato corrcrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos na seguinte dotação oÍçamentária:

11ü.1 -rtiajrventL)l lràll:r.r! htivdr]i {r(Jt, nrr :i,u - idii(l.lí, (erltlo - Ci:l'jr Úl
f.n,-.: ( §Ê)-ll 9i)-0.1É'-] - e-n1àil: cplr-àu;lz(.'rro.ce.ç

ltlQ l5 - .;üàzÊir o lloíte - CÊ
v.br

llureeru,SffiiMdo
AoVoGÂDA - oÂ8lcE 1S4&B

UI]IDADE DE ASSESSORIA JURiDICA

SEBRAEiCE

oY.br - srte: wwvJ rodonorte
ú'

lt;i,tft-
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cr,Áusul,l orrAVA- DAs onmclçors DA coNTRATÂNTE
8.1. Notificar a CONTRATADTT sobre qualquer irregularidade no iomecimento do(s) serviço(s)
objeto do futuro Contrato.
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que

atenderá ou justificará de imediato.
8.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Temro de

Referência e neste Instrumento Contratual.
8.4. Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bem como zelo no fomecimento e

o cumprimcnto dos prazos.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9. l. Acompaúamento Técnicol
9.2. Disponibilizar equipe com capacitação técni ca para realiza4do das ações.

9.3. Entregar relatório indiüdual para cada participante do projeto.
9.4. Prestar os servigos na data do evento, que será informada previamente, ahavés da "ORDEM
DE SERVIÇO" que deverá conter local, endereço e horiário onde será realizado os serviços,
observando rigorosamente as especificações contidas neste Termo de Referência e disposições
constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais resultantes
pÍestação que lhes se_iâm imp:'-áveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do
contÍato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contÍato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do Artigo 75 inciso XV da Lei n" 14.13312021;
9.5 No caso dc constatação da inadequação do objeto às normas e exigências especificadas neste
termo ou na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo no pÍazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições.
9.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
toda^s as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÓES
10.1. É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

1.5 - iLHZeiÍo rio No.te - Cf
irodúnône §ov.br
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AOVOGADA- OA8/CE 19048.8

UNIOADE OE ASSESSORIA JURiDICA

§E8tuCE/CE

mffi,[Affi,nto

Rr.rü ;- ltêrverlor Fr'ôn{iíí:o [rirano Crli?-. n! ];fl.- ir a.dÍir. fenlro - CÊP: 63"
lênr: ($B)119!-0:i$: - *-n1ilrl: {:plOjuaTeiro"r:q.{l$y

$

3.3.50.41.00l6 l60r 22 691 0030 2.1t8

:,-(nElgu{Iir

bf - sitrl: lrwví

L



OilIl;1SÂO DE

.Ê-olha h!

9()v.br
llqrqp*ffim*fu,.

ESTADO DO CEAR.A
PREFETTWE& MUNIÇIPÀ!. D§:UAZEIRO DO ITORTE

ÇNPJ: 07"974.0§?10001-14

clÁusuu nÉcrrvu, pRTMETRA -Do INADIMpLEMENTo
11.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no pÍesênte Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será

comunicado pela parte prejudicada à outr4 mediante notificação por escrito, entregue diretamente
ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
1 t .2. A não regiarizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato,
sem prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação

dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização.
I 1.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contÍato, enquanto durar o
vínculo contratual, estará sujeita as seguintes sanções:
l l.3.l. advertência;
I 1.3.2. suspensão temponíria do direito de participar de licitação;
I I .3.3. impedimento de contratar com a Administração;
1 1 .3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
12. I - Comete infração adminishativa, nos termos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa:
l2.l.l - Deixar de entregar a documentação exigida para o pÍocesso ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo(a) Adminishação durante o procedimento;
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a cnviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
12.1.3 - Não celcbrar o contrato ou Dão entÍegar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado denho do prazo de validade de sua proposia;
I 2. I .3. I - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro
de preço, ou ainda aceitar ou retüar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração;
12.1.4 - ApresentaÍ declaração ou documentação falsa exigida paÍa o processo ou prestar
declaração falsa durantc o trâmite;
12.1 .5 - Fraudar o proccsso;
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer rahtreza, em especial
quando:
a) Agir em conlúo ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de aÍnostÍas;
12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos do processo;

12.1 .8 - Praticar ato Iesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 2013;
12.2 - Com fulcro na Lei n' 14. I33, de 2021, a Administração podeú, garantida a prévia defesa,
aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das

responsabilidades civil e criminal:
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I 2.2.1 - Advertência;
12.2.2 - Multa;
12.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
lZ.3.l - A nahrrezâ e a gravidade da infração cometida;
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3 - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
| 2.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12,3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e
oricntações dos órgãos de controlc.
I 2.4 - A multa será recolhida em percentual de O,5%o a 30% rncidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,l2.l.Z e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contÍato.
12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.I.4, 12.1.5,12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será

de l5%o a 30oÁ do valor do contÍato.
12.5 - As sanções de adveÍência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratâÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas rclacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidadc, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4,12.1.5, 12.1.6,12.1.7
e 12. L8, bem como pelas infrações adminishativas previstas nos itens l2.l . l, 12.1 .2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contÍatar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei no 14.133/2021.
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3.1., caraçtenzará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará à penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4' da IN
SECES/MD n" 73, de 2r'22.
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e ctcunstâncias
conhecidos e intimará o ücitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provÍls que pretenda
produzir.
l2.ll - Caberí recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e conúatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proícrido a oecisão recorrida, que, se não a recorsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encamiúará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sanção de declaração
dc inidoneidade para licitar ou contrataÍ no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRATAMENTo Dos DADos PEssoAIS
(LGPD)
13.1 - A Contratante e a Contratada, por si e por seus colaboradores, obrigam-se, a atuar no
pÍesente Conkato em conformidade com a Legislação vigente sobre proteção de dados relativos a
uma pessoa fisica ("Titular") identificada ou identifrcável ("Dados Pessoais") e as determinações
de órgãos reguladores/fiscalizadoÍes sobre a matéria.
13.2 - A, Contratante e a Contratada, incluindo todos os seus colaboradores, compÍometem-se a
tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público
sem qualquer contribuição da Contratante, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e

independentemente dos r',rotivos que derem causa ao seu término ou lesolução.
13.3 - A Contratante e a Contratada deverão manter registro das operações de tratamento de Dados
Pessoais q:ue realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para
pÍotegcr os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteraçõo, a comunicação ou
difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele fisico ou lógico)
utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam estruh-rados de forma a atender os

requisitos de segurançq aos padrôes de boas práticas e de governança e aos princípios gerais
previstos em Lei e as demais normas regulamentares aplicáveis.
f 3.4 - O SEBRAE não autoriza a usar, compartilhar ou comerctahzar quaisquer eyentuais
clementos de Dados, produtos ou subprodutos que se originem, ou sejam criados, a partir do
tratamcnto de Dados estabelccido por este contrato.
13.5 - Na hipótese de um incidente de segurança envolvendo dados pessoais, a CONTRATANTE
informará à CONTRATADA, por escrito, através do e-mail dpo(rlce.scbrac,oonr. br, acerca do
ocomdo, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento em que tomou
ciência do incidente. As informações a serem disponibiliza.lâs pela CONTRATANTE incluirão:
a) descrição da naixeza do incidente de segurança envolvendo dados pessoais, incluindo as

categorias e o número aproximado de titulares e registros de dados implicados;
b) descrição das consequências decorrentes do incidente de segurança;
c) descrição das medidas adotadas ou propostas paÍa rep.úar o ocorrido e mitigar os possíveis
efeilos adversos.
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13.6 - Quando solicitada, a CONTRÂTANTE fomecerá à CONTRATADA todas as informações
necessária-s para comprovar a conformidade com as obrigações previstas nesta cláusula, incluindo,
mas não se limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas quanto à govemança e

proteção de dados pessoais.
13.7 - Se solicitado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá devolver, eliminar ou
destruir permanentemente todas as anotações, memorandos ou outras informações confidenciais
armazenadas, fomecidas pela CONTRATADA ou preparadas pela CONTRATANTE, sejam elas

escritas ou fornecidas através de computadores, processadores de texto ou outros dispositivos que

se encontrem sob custódia ou contÍole da CONTRATANTE, devendo, ainda, fomecer
imediatamente à CONTRATADA um atestado, declarando o pleno cumprimento das exigências
contidas nesta cláusula.
13.8 - A CONTRATAT\TE deverá comunicar à CONTRATADA as solicitações e reclamações
dos tih.rlares dos dados pessoais que venha a receber e estejam relacionadas ao objeto do presente

contrato, bem como ordens e comunicados de Tribunais, autoridades públicas e órgãos
reguladores.
13.9 - A CONTRATANTE se compromete, ainda, a auxiliar o SEBRAE/CE no cumpímento de

suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação de proteção de dados
aplicável, fornecendo inforrnações e qualquer outra assistência para documentar e eliminar os

riscos impostos por quaisquer violações de segruança.
13. 10 - A CONTRATANTE e a CONTRÂTADA se obrigam a se adequar e cumprir a Lei Geral
de Proteção de Dados (Lei n' 13.70912018), adotando as práticas exigidas quando da sua entrada
em vigor, sob pena de aÍcar com as perdas e danos que eventualmente causar à CONTRATADA,
seus colaboradores, clientes e fomecedores, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis."

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO
14.1 - As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, incluindo a Lei Anticomrpção brasileira, n.'
12.846113, c o Código de Ética do Sistema SEBRAE, disponibilizado no endereço eletrônico
www. sebrae.com.br\ouv idoria.
14.2 - A CONTRATANTE assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem
contra o patrimônio e a imagem do Sistema SEBRAE.
14.3 - Nenhuma das partes pode,á oferecer, dar ou se comprometer - dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não Íinanceiras
ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de comrpção sob as leis de

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de ouEa forma
que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prspostos e colaboradores
ajam da mesma forma.
14.3 - Neste ato a CONTRATÂNTE compromete-se a informar ao SEBRAE sobre qualquer caso

de comrpção que venha a ser envolvida, assim como de qualquer das pessoas referidas no caput,
ainda que na condição de investigados e mesmo que não tenha divulgação na mídia.
14.4 - A CONTRATANTE obriga-se a denunciar ao SEBRAE, por meio de seu canal de denúncia
(www.sebrae.com.br\ouvidoria) quaisquer atos ocorridos ou relacionados à execução deste

Contralo que contrariem às disposições previstas nesta cláusula em especial, mas não apenas,
quando envolverem condutas de colaboradores do SEBRAE.
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14.5 - Quaisquer situações que possam configurar conflito de interesses, reais ou aparentes, assrm

entendidas como àquelas que afetem ou possam vir a afetar a execução impessoal, transparente e
proba, bem como o interesse primiírio deste Contrato, com ou sem impacto econômico, devem ser

imediatamente comunicadas à Gestora do Contrato ou, caso envolva este, por meio dos canais

referidos no parágrafo anterior.
14.6 - As partes se comprometem a estâbelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações
de seus agentes e/ou cmpregados nas questões comerciais, para que estejam sempre em
conformidade com as leis, as normas ügentes e as determinações deste Contrato.
14.7 - O descumprimento das determinações previstas nesta cláusula poderá acarretar a rescisão
do presente Contrato, sem prcjuízo à aplicação das multas e indenizações previstas na legislação
em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DA RESCTSÃO
15.1. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Conffato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 137 e 138 da Lei N'
15.133121., reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas confatuais
e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no pÍesente Instrumento.
15.2. O presente contÍatô é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:

15.2. L Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
15.2.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
15.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
15.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por esorito com a
antccedência dcfinida no subitem antenor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO COXTruTUAI.
16.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
17.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
17.2 - Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
17.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituídu em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiri
em lei para a continuidade da execução contratual.
17.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
presentes autos, as sih.rações preüstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.
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18.1. Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de coshlme até o 5" (quinto) dia útil
do mês subsequente ao de sua assinah[a.

CLAUSI.]LA DECIMÀ NONÂ-DO FORO
19.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conhato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE

Declaram as paÍes quc este ContÍato corresponde à mani final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 ( vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e le s efeitos

Juazeiro do Noíe/CE, 24 de maio de 2024

WILSON SILVA
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação
CONTRATAÀITE
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].;O[,iISSÂO DE IJ

,Fotha N" t-\

't.:ijlil:it
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974.08210001-14

EXTRATO DE CONTRATO No 2024.05.24-0001

Extrato de Contrato. Dispensa Elekônica N0 2024.05.20.1 . Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através

da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação e a empresa SERVIÇO DE APOIO AS

MIC E PEQ EMPRESAS DO ESTADO DO CEARA - SEBRAE CE, Objeto: Contrataçâo de empresa
especializada em prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o foco na ampliação

da competitividade através de aÇoes de inovaÇão, de Acesso a Mercado - oporlunidade de negócios e

governanÇa, para 35 MPEs do setor da lndústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE, que

participam do Projeto Moda do Cariri, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Emnômico e
lnovação, mnforme especificaçoes constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R$

100.500,00 (cem mil quinhentos reais). Vigência Contratual: 3111212024. Signatários: Wilson Soares Silva e

Joaquim Caíaxo Filho.

Data de Assinatura do Conkato: 24 de Maio de 2024



Mr.rnicipio de .luezeiro do Norre (Frtps.//
ruu,rv.juazeinrk»T orte.ce.gor,.br/diariolista.plrp), rro RrrnI dc Licicac<-res

do Tritrunal tlc Contas .lo Estaclo do Ceará (lrrrps,/,/r'»r.rnicipios.

Lc rracocs. tce.cc.gcr'. br) e no Portal Nacional,le Contrlrnçires Pirblicas

. PNCP (www,gov.br/pncp/pt br). MâLores rnformacires na sede cla

Central de Conrpras do Município, sito nâ R. Inrcrvenkrr Fco Erivar, o

Cruz, n" 120, l" andar - Cenrro - CEP,6l,0l0-015, pelo relefone

(88) ] 199.0363, no honiro Lle 08,00 às 14,00 horas orr arrrda pelo e.

nrail: cpl@juazci«r.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/Ceazi, 2l rle junlro

de 2024. Irra Pereira de Sousa - Agente de Contrataçáo do Município.

DE

Folha

Municipal de Mero Ambicnte JeJr.ra:eiro rJo Norre CE, com abcrrurt

marcada pâra o diâ 27 .1e junho de 2024, com inicio Ja Jispurn xs

08'30 e térnrino às 14,30 honr". N{ rirrrs rniolrlari,i:s rrL .cJr .il
Ocnh ai,-lc (irnl'rl. ilo Mtrnrirl-.io, :,ir,r nr R. lntrr. cnr,,r Fco Erir''rn,,

Orrr:, n' l2C, l" irnJlr - Ocntro - (lEP, 63.010-015, pelo telcfonc

(88)3199-0363, rro horirio clc 08,00 às I4:00 lrorts ou ;rinda L.ekr c-

mail: cpl@juazeiro,ce.govbr. JuÍrzciro do Norte/Ceará, 2l .le Junhcr

de 2024. Wanclson cle Freitâs PcreirÂ - Agenre de Concrrrlçno do

MuLriciçrio.

ESTADO DO CEAR,{

PREFETTURA MUNICIPAL DEJLAZEIRO DO NORIE

Extrato clo Aviso tle Dispensa n" 7A24.06.21.2. A Agenrc dc

Conrrât.\çâo do Mrrrllcipio !le Juazcir() do Nortc, Estaclo do CeàÍi,

n() uso de suâs ntrihuiçrics legais, «rrna púLrlico, para conhecimcnro

dos interessados, clue l adrninisnição prctenr.le reaLi:ar a Conrrltirçio

de serviços a scrern prestados nâ locilçio de eclLripilmento do tipo

servidor, destini(lo r rlrilizâçai() pirà guârJn Jc arqtrir'()s e Lrackrrps,

com hospe(lâgenr nuvcnr e âccsso renlorc (lisporlivel âos Llsuários,

junro a Prefeitura Municipal cle Jr.razeiro clo Norte/CE, .rrrrves .l.r

suâ Secretâriâ dc Filrânças, po.lenJo cr crrruius !,ríLlrs\iL.l.)s nlrclL nt.Lr

Pro|osrrs J,: Irtto:i rrL, Iru:o JL, i (trt.s) Jia* ritcr.. r.:r,nL:rr ,lt.t,r

I\,i,11,:r,'",,.,,l.u.,,,,,,Jr,.[:,,rrt qrre rr rrrllrirristr.rl:._ro L..r,;ihr'rr.r r rr.rr.

vrrtalosa. As propostxs (l('I)rr(r)\ tr(\lcr'àr) sar rrrvi,rilrls l(rl() (.rr,rrl:

i.l@iuàrciÍ()..c.r1()\'.hxLó(,\lixlTLl(J,rrh,,Llc2,r-li,,r,'rrLr,lr,s'
pro«rc,rlirilrs rru S, ,lc Jir ( '.'rrtrel rlr ( .Lrnrpr.r: rl,r \.1r rrr ri rfr,,. -rlr, rr;r

R. Inttrvtnr,,r'Ir,, Lrivrrn,, (irrr:, n' lll. l' andlr - (lcr.r,, (,L1']:

6i.i-rli1-CI5. J tra:.r ro ,[, N,,rrr:.,/('cari. rr,, h(,rxri(, Lic CÂ,i-'(-] :r' l4,alil

lt, ri,cnr,lt,'ú,'i..lL, rr,,-rrr.r.l.rr.,,.,f,'\(\\rlr'r:...,1í'.,.Í .rirr..

L'rlccrradr) P,rÍ.1 o r-,'cel.tttr,:ttt,, ,lt trt,r!s 0r.-;rir.'itt.,.. t) r\rr:.,.lc
L-lr'g:.ns.r Jc i,rcrr,r1;r,r t s, rr. r\rexo' c.turio.lrsl,r,:rirci; I\,rt.ri .ic

Licitat-rr<. rl.r L'rti.irur.r IlLrniiLp.rl.l.lLL.r;crr., .i,, N,rrr.t.'LlL (hrrt'::.

;itut.jrrrr:ciroLlonorr.'.ii:-q,,r'hr./liiir:.rciro.pirp),nollirri,r()ti,:iulJ,,

Nítrlrcii.jo ,1. Jrrrrzcir,' .1,, t'-rlrrc (hrrps,.'.,'

u\,rl,.ju r;eir(,(l( 'ri,r r,r.c,:.gor,.l'ry'rliariolrsr-1.plrp), n,, i',,rraldr: [-rr:ita.-i'c"

rlo Tribunal tlL, (lorrt.r: Jr, [i"tl.l,, rlo (]eirrÍ (lrrris:,.',,"rnrrLricrl,lo;-

licirâ.\)('s.t.c.c( .1í \.ir') (' no ll)r ttll Naciorrxl .1.'( lr,irrrar:r.'n.s PLlblrias

. l'N( I' (vl1,r". gor . L'r,,'tr r L.l./t,tlrr) l\'Í a i,, rts inl, r r lr rr r:rle' ,ri .ic.lL: .Lrr

Ct'rrtral.lc ('orui r.,s,l,r \1rrlrieil-'io, srt,r rrr Ii- h''ten'eni,,r Fco Ilrilrn,,
(llr;, n. llC, l" rnrl,rr - (i.nrrr'. (lEP, (.l.0ltl-Lllí, r,rl,'rcl.Í,,n(
(Â§)il99-ül{rr, rr, h,,rin{, Jc LlS:c:O itr lí:ilr-r lr,rras oL, iirnLI,r peLr e-

n1âil: cpl@juÍrzciro.ce.gov.br. Jrrazeiro do Norre,/Ceará, 21 de junho

de 2024. Iara lereira clc Sousa - Agenre de Conrramcâo do Mu niciLro.

c0MtssÃ0

l:xrrurL,Jc(loLrrlrr«, I)r:tcns.r Eltnr',ni,:r, N" lt-l2'1 t)5.10.1 I'ulr.'r:

1-,r lr4rtnit'rpiLr .l,' Jrru:r'ir,, Jo Nort..,/Oij, iro'.rv,1s ,l;t(r) Sc. rcraria

N.lLrrrreiprl r.lc l)esen.r.,h,inrenro Ecorrinrii(' I In(r\,.r( ii(r ( r crrprc,§il

SEl\Vl(. () l-\ t-. AP()l() AS N{ I(l E PEQ E\,l PRllSr\S I)() ESTr\lX)

l)(-\ (lh,-\ll.A . SEIIItAE OE. t)bjcro, (l,rnn';rr,r.',rr,,le cnrpr,'sl

( st,(.i.rli:.r!Lr .!rr I'rtisl,r(, i() (i. rrr..1Li,s \ (,ltx.lrr u0 ir1',,ir '.lor 1'.,1Lrcrr.rr

r)Lg('.r(r\, LoÍrr o ír,cr, nr rnrlli.rçr_rrr ilt ionrlcririvi.l;rJ. rrtr;rvi:s.le

.rr._Lr.,s Jc inr.r'u._ri.r. Jc,\tcsso.r L{crcail,, - ,rporrunieluJe Jr: nclo.ios

ç x()\'cn\illrc.r, p.rr] ji iv{ llis il,) \.«)r ila Lrrlristrirr.lc (lllür.los

,^r,rl..,lc, rJ,,: . nr J rtr:eir<, rlo N,:rte.r'(-E, qr re 1,,r n r.ifl rr .l\ ) PÍ\'jcr(,

l\,1, r l.r Ll,r ( lurrri. ;rtr,rvc. rl,r 5.:cr< r,r n,r MLrniiif.rlrlc I )r s.lr olvirnclrto

I-cr,rrr)rrriiLr c ln,r',r'rr:a,r. t:onltrlrlc csl.ciiíice.iics (r()nstirrrtcs nils

Jrrposiçile.l .oritrirtuxir. VIl,,r li,ral clo (lorrrrirt.r,r lt$ Ii-10.50a,Otl

(ctrn nril qLrinhrn«,s r.rrir) Visên.ix (irntrutLrnlr )1.,/12,/1024.

Signtriir ios. Wrl.r,n -S,rrrlr.ç Sih,rr r J,rarlLrim O,rlruxo irillrL,.

I:XTIiÀIO I )h (.(INTRATO \. -1011.05. 24":0,r I

l)nrr Jc,'\..rrrurrrra Jo Llorrrraro: 24 Jc lr.íaio Jc 10.14

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NOR:TE

Extrato clo Aviso cle L)ispensa n'2024.06.20.1. O Agerrte rle

Conrratrrcâo clo Murricipio cle Jutzeiro ,.lo Norce, Estldn do Ceará,

uo uso cle suls erritruições legais, torna público, para conhecirnenro

dos rnreressa.los, qrre esrará reâlizantlo, na sede ch PreÍeinrra, através

.la plltafornra elerrirrrica wrrv.bllcompras.conr, Ior inreÍrrlédio da

Bolsa de Licitações do Brasi[(BLL), cerranre na modaLcladc Drspensa

Elerrônica rr" 2024.06.20.3, cujo obje«r é a Conrratâcio de scrvicos

ar sercnr prcstidos no ti)rrrccinrerrto de Ccrrificirdos Digiriris tipo E-

CPF Al (Pessoa Fisica) - Token, e Renovação, elesrinados a garantir o

icesso âo sisremir Entes Federativos por ürrernrédio cla Autarquia

JUAZEIRO DO NORTE4E, 2í DE JUNHO DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 09



coli,ttssÃo DE
I Folha

Srt r:lúrio dc l.lmiuituLtç:tio- Sl..1l)
l:t'r,lcitt.o llllio llvL't da Sih'o

,Stttlttút'iu Lle lleio "lnhíc'ntt't 
Strúp: 11úhlitrt' 5!.,\' Sl'

Datcw llwt -lltntcin'

\trtitir' Ji 4cniulrurt t,ll,,ttli' itu, 't! ' - \l''11;1?l
llrr.io fu Stu:« Pinhtiro

Sa r,,tirit JL, lulr«e;ulttut SLl\il'-R'l
.lt,tt; llarin I"urrtita ltotttt,ç .\tnt

S,'t rt'ttir io J.' Iurivto t llontrio .\l'.l l 'l?

llenuto li'ihnis le l,int .tiilvt

Sct:rattirirt dc Iispttt-r( (..ht\'olt\L - .\L.1{ I

I'hilippt,lgnis Pirrhtiro Burhosl

S«ttt,itto,lc Seguru»1tr I)últitLt L ( duLl,tttit .\8.\l'
Clottdio Sergt'i Luz e ,Silrtt

Strpt'rintettltntt tlu .4uturtTth Jo,\laio,lnltttttit
Joú Eraklo Olircir0 L05ta

\«:rclúnt t lc I )t,.rt'trvolví»ettto Í)«tnônttLtt t I nov,t', ti, t

s )ta(.t
ll/il\hn loor"..lilvo

t\t 4.Jt

;icL t ,,túrb J., ('uIura - Stl(.t.'LT
l.uis Ilurbosa a ,\ilvtt

PltUFF,t'Í tiR,\II ti NI(.lI'Al,Dl.-,rtj AZI:lliO I)O N( )lÜ-t.
Paláclo José Geraldo da Gruz

PIIEFEITO: fJLEDSON l.,lill,t BEZERIL,\
VlCF.l'R-L-l Fll']ÍJ: GIO\IANNl SAIIPAIO GONI)l\l

hoturtlor Gcral út .\luuicipio POirl
)li I he rb n C u r n ci ro ( io nt es

(i»ttntlulor a Out iJor Geral tht ),lunit.ipi,t C(itrl
Ira l:igueitua Ponlcs

Sto at,it'io Jt FitÍu1ç!r.Í - .trF/.\
Leondro Sartivr Dqnlas de Olireira

l,t:rarúrit Àítutit;tpal LIL' Eút uçrio - SllDl..'C
lÍrircfu Pereiru dn Silra Frutrco

Stocrriría lt'Desant,olvintctuo Social c Troballnt - SEDLST
Josineidc Pteiru de Souso l,int

Chali tlc Gohinete - G.4B
El|ira Snnlro Cflt'alcante Li,fiu

S«rt t,irio ,lc Sitila - SllS'lL
l'ugo trIuthens \nct Áruúio

JUAzEIRO DO NORTE.CE, 26 DE JUNHOOÊ,2021oí4 DrÁRro oFtctAL Do MUN|CíP|O

A\4SO DE RETIFICAÇAO DE PUBLICACAO

DISPENSA DE LICITACAO N" 24.05.20.I

coNTRATO N. 2024.05. 24-0001

JLrlzeiro do Norre,/CE, 26 r1e junho rle 7024

E!-''!.,.,,

"::ÍÍá.I ü;"
\#7.-- 

* - "..{#"
DATA DE PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL:2t/06/2024

A Secrerarin Munictprlcle Desenvolvimento Econôrnico e Inovirçiio

comunica a RETIFICAÇÀO da publicàcão em epigrríe. Onrle se [ê:

Oportunida,Je tJc negi)cios c govcrnança, p.rtr l5 MPEs drr setor r.la

lndrrsrria de Calçldos esrrbelecidos em.Jrrazeiro Llo Norre,/CE.l-e ia-

sct Oporrtrnielrr.Je ele ncg(')cios c goverrlâ11ç1, part 25 MPEs.lo setor

.la lrrclúscria rle Calcados escabelecidos enr Ju:rzeiro clo Norre,/CE. A

reriflcâçâo orir mencionada se frz necessária pelo Íaro elc tcr havirlcr

erro cle cligitação no nr()mcnto cle elabor:rr o clocut'nento r.le

Homologacão

{.'
-:t

'I -!.<

í'**.*...--.-..,.'..,.---.

l!

,.:

:'

WILSON SOARES SILVA

Sccretário Mttnicipal

Sccreraria Municipal rle Desenvr',lvirnenr,r Econômico e Inovaçâo

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. gov.br/

diariolista.php

--t

I
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]COMISSÂO DE

itrorna tt
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

CERTIDÃO DE LANCAMENTO . CONTABILIDADE

DISPENSA ELETRÔNICO NO 2024.0 5.20.1

CertiÍico para os devidos Íins e em especial para prova junto ao Municipio de Juazeiro do Norte, que o

Processo Administrativo de Contrataçã0, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em

prestação de serviços voltadas ao apoio dos pequenos negócios, com o Íoco na ampliação da

competitividade através de ações de inovaçã0, de Acesso a Mercado - oportunidade de negócios e

governanç4, para 35 MPEs do setor da lndústria de Calçados estabelecidos em Juazeiro do Norte/CE, que

participam do Projeto Moda do Cariri, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação, encontra-se lançado na plataforma da contabilidade (ASPEC), conlendo os seguintes dados:

TNF0RMAçÃo(ÔES) DA(S) CONTRATADA(S):

UNIDADE(S) GESTORA(S) CONTRATANTE(S):

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação

Contrato original

Ata (SRP)( )

(/ I Aditivo( ) | Apostilametno( ) | Rescisão( )

Recebimento:

- Ass U0

La

L
nçamento:

& - Ass. 1'',a tua|'Ly

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120,1" anda(, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

RAD VENGEDORES LOTE -A LOTE

J t



pRuFElTUnA}{t.rNlclpAI_ DE Jl.r,\7_HRO tX) \ORrul
Paláclo José Genaldo da Cruz

I'REFI-l lo: (;LEDSO\ LlllA IlEZf,RILA.
VIC!)-l'ltLF El'10: CIO\ÁNNl S..{MI'A lO Co\Dll{

Prrtt'tuitlor (icral lo l,trrnicipit - l'Oll
lrlt I he r I or1 Ct tne i ro Go u es

(\ntntlulor c ()uvitlor Gcral lo ),lnniLípio - (GM
Itou Figrrciroa Poúet

S t'L:rcl á rio I t, [-i n « nlir.r -,S/11À
I-eotlro Soruivt Dantos le Oliyeiro

S(\:ft'túrtu itlunit1tul dt EdnLaçiio - SEI)U('
llúrcia Pcrcira o Siltn FmnLtt

StL:ttttirío dt Descrtvolriúettto So.:itl Í' frtholho - Slll)EST
,htsintile Pycirt de Sousu Liua

(he1l lt'Gtborctt - GÁl)
Elvira Suudrrr Cav lct lc l,irtru

S«rcah io L.la SdLiJL - 5ES,l(l
Ytrgo Ãlalhtts *tnes.Trui jo

Sc,:retàrio it',llnitlittt'(aào,tll,1 I )
l:rnncis<o Ilélio,lh'et tu Silto

Satretúrio dc l,lLitt ,4nthicrtte t .\tt t i(ot PrihIit.,'s - SIl.\4,1SP
D o r L.t'u Á I v L',' .V o n t i r o

Stt.t,in,' J, .l!:ri,' lrhro r-.llwtr., i»tinr,' \l lr iRl
llurrrh le Stnst l'inhdro

Set rt'tnrút,la IttIraL-ttrttnnt SliI \ l' ll !

,losé l'lorh ltcrrcira Porttes l'eto

SectLttirio de 7iri.;nto t'Ronuriu - 5il',1'L.lll
Rentlo ll'ilonis dc Littto Sil,.a

S?.'t,'tát i,) da I\/)ttc tt.lut'r' u!tL -.\D.lI:l'
P h i ligte -49 n it Pi t hei ro lJ o t bo \ tr

S«rLtlrio tlc Scgru,utçtr l'úhlit'rt t, Oitlud«nru Sl;,\P
( laudio Sergti Lur. e Silto

S upe i t t t t:t rh: n t e da -4 u t u rq u i a do .\fu i r,,4 » t l, i e n r À.1 I -,1..1 L.'

.Ios.J Droldo 0li|eiru Costrr

Setratúrio dc Drtcnwtlvinento Ett»routtr'o a Ltttt'ução
sf:1) l':(.:l

lVil<rr laan* tiih:n

StcrLtitio Jc ('uIttt'o - S]l('(,L-l
Luis Bíthoso dt Sil't,tl

014 DtÁRtO OF|CIAL DO MUNTCíP|O JUAZEIRO DO NORTE-CE,26 DE JUNHO DE 2024

AVTSO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLIC]ACÁO

DISPENSA DE LICITAÇÀO N" 24.05,20.I

CoNTRATO N" 2024.05.24-0001

DATA DE PUBLICACÃO NO DIARIO OFICIAL, ZI/06/2A24

\-z A Secretaria Mrrnicipal ,.1e f)esenvolvinrcn«r Econrirnico e Inolacão

conrunicl a RETIFICACÁC) da publicnçeo enr epigrafe. Orrde se lê:

t)portunidade de neg(icros c governança, pan 35 MPEs Jo setor da

Inrhisrria rle C.rlcados estal.elecidos em Jrrazeiro do Norte/CE. l,eia-

se: Oporrtrnidnde cle neg(')cios e governÀnca, pirra 2 5 MPEs tlo setor

da lndrisrria de Calcados esrabelecidos ern JLrazeiro do Norte/CE. A
r€titicâcáo orâ nrencionada se faz necessária Lrelo fato de ter havido

erro de clrgilacâo n() monlent() de elaborar o clocunren«r cle

Honrologacão.
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Juazt'iro clo Norte/CE. 26 tlc jLrnho Je 2024
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WILSON SOARES SILVA

Secretário Municipal

Secretarin Murricipal rle Desenvolvimento EcoLrómico e Ino\,âcão
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